
 

                  
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA 

FONSECA 
 

 
EDITAL DE LICITAÇÃO 

 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 16/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 23063.002485/2023-31 

 

         Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o CENTRO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA – CEFET/RJ, por meio da 
Divisão de Licitações (DILIC), sediada na Avenida Maracanã, nº 229 - Bloco A - Sala 206 - 
Maracanã - Rio de Janeiro/RJ - CEP 20.271-110, realizará licitação, para registro de preços, 
na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de 
julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto 9.507, de 21 de 
setembro de 2018, do Decreto nº 7.983, de 08 de abril de 2013, do Decreto nº 7.892, de 23 
de janeiro de 2013, das Instruções Normativas SEGES/MP nº 5, de 26 de maio de 2017 e nº 
03, de 26 de abril de 2018, da Instrução Normativa SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro de 2010, 
da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, do Decreto n° 8.538, de 06 de 
outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e 
as exigências estabelecidas neste Edital.  

Data da sessão: ______. ______._______ 
 
Horário: ___:___ h (horário de Brasília-DF) 
 
Local: Portal de Compras do Governo Federal - https://www.gov.br/compras/pt-br 
 

Critério de Julgamento: Maior desconto  

Regime de Execução: Empreitada por Preço Unitário. 

 
 

1. DO OBJETO 
 

1.1. O objeto da presente licitação é o registro de preços para contratação de serviços 
de reforma dos banheiros do Campus Maracanã do CEFET/RJ, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

https://www.gov.br/compras/pt-br


1.2. A licitação será realizada em único item, conforme tabela constante no Termo de 
Referência. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o maior desconto do item, observadas as 
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do 
objeto. 

1.4. A licitação será realizada de acordo com as regras específicas para o regime de 
execução empreitada por preço unitário. 

 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS  
 

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a 
eventuais adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

 

3. DO CREDENCIAMENTO 
 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a 
participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma 
eletrônica. 

3.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo 
Federal, no sítio https://www.gov.br/compras/pt-br/,  por meio de certificado digital 
conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil. 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do 
licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica 
para realização das transações inerentes a este Pregão. 

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas 
em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, 
inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 
acesso, ainda que por terceiros. 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 
cadastrais no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos 
registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar 
desclassificação no momento da habilitação. 

 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 
 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja 
compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento 



regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, 
conforme disposto no art. 9º da IN SEGES/MP nº 3, de 2018. 

4.1.1. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 

4.1.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas, empresas de 
pequeno porte e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites 
previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

 

4.2. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.2.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na 
forma da legislação vigente; 

4.2.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.2.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.2.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

4.2.5. Que estejam sob falência, concurso de credores ou insolvência, em processo de 
dissolução ou liquidação; 

4.2.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio, por não envolver 
serviços de grande vulto e/ou alta complexidade técnica; 

4.2.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário);  

4.2.8. Sociedades cooperativas, considerando a vedação contida no art. 10 da 
Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 2017. 

 

4.3. Nos termos do art. 5º do Decreto nº 9.507, de 2018, é vedada a contratação de pessoa 
jurídica na qual haja administrador ou sócio com poder de direção, familiar de: 

a) Detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área 
responsável pela demanda ou contratação; ou 

b) De autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante. 

4.3.1. Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o 
companheiro ou o parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou 
afinidade, até o terceiro grau (Súmula Vinculante/STF nº 13, art. 5º, inciso V, 
da Lei nº 12.813, de 16 de maio de 2013 e art. 2º, inciso III, do Decreto n.º 
7.203, de 04 de junho de 2010). 

 

4.4. Nos termos do art. 7° do Decreto n° 7.203, de 2010, é vedada, ainda, a utilização, na 
execução dos serviços contratados, de empregado da futura contratada que seja 
familiar de agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança 
neste órgão contratante. 

4.5. Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não” em 

campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  



4.5.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 
123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 
em seus arts. 42 a 49; 

4.5.1.1. A assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o 

licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 
Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa ou 
empresa de pequeno porte. 

4.5.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus 
anexos; 

4.5.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a 
proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

4.5.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

4.5.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 
anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 
Constituição; 

4.5.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente; 

4.5.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e 
no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.5.8. Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento 
de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 
reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade 
previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 
de julho de 1991. 

4.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o 
licitante às sanções previstas em lei e neste Edital. 

 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, 
proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que 
constem do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos 
dados constantes dos sistemas. 



5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 
trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou 
de sua desconexão. 

5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e 
os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos 
procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso 
público após o encerramento do envio de lances. 

 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 
6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

6.1.1. Percentual de desconto;  

6.1.2. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do 
Termo de Referência.  

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.  

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente na prestação dos serviços, apurados mediante o 
preenchimento do modelo de Planilha de Custos e Formação de Preços, conforme 
anexo deste Edital; 

6.3.1. A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 
dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos 
variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos 
com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto 
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto 
da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do 
§1° do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 

6.3.2. Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele 
superior às necessidades da contratante, a Administração deverá efetuar o 
pagamento seguindo estritamente as regras contratuais de faturamento dos 
serviços demandados e executados, concomitantemente com a realização, se 
necessário e cabível, de adequação contratual do quantitativo necessário, com 



base na alínea “b” do inciso I do art. 65 da Lei nº 8.666/1993 e nos termos do art. 
63, §2º da IN SEGES/MP 5/2017. 

6.4. A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. 
Em caso de erro ou cotação incompatível com o regime tributário a que se 
submete, serão adotadas as orientações a seguir: 

6.4.1. Cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido 
durante toda a execução contratual; 

6.4.2. Cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido, 
unilateralmente, da planilha e haverá glosa, quando do pagamento, e/ou 
redução, quando da repactuação, para fins de total ressarcimento do débito. 

6.5 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 
percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos 
efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses, devendo o licitante ou 
contratada apresentar ao pregoeiro ou à fiscalização, a qualquer tempo, 
comprovação da adequação dos recolhimentos, para os fins do previsto no 
subitem anterior.  

6.6 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 
dos serviços, serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente. 

6.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de 
Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos 
seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

6.8. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 
de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 120 (cento e vinte) dias, a 
contar da data de sua apresentação.  

6.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 
regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações 
públicas. 

6.10.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por 
parte dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de 
Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 
consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 
necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, 
da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da 
empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso 
verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução 
do contrato. 



7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 
DE LANCES 

 
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste 
Edital, contenham vícios insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as 
especificações exigidas no Termo de Referência.  

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 
estas participarão da fase de lances. 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 
os licitantes. 

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento 
e do valor consignado no registro.  

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo percentual de desconto. 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de percentual de desconto superior ao 
último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

7.8. O intervalo mínimo de diferença de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 
oferta deverá ser de 0,01 % (um centésimo por cento). 

7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, 

em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 
dois minutos do período de duração da sessão pública. 

7.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente. 

 



7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo 
sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, 
justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da 
consecução do melhor preço. 

7.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 
que for recebido e registrado em primeiro lugar.  

7.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 
tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do 
licitante.  

7.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 
recepção dos lances.  

7.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente 
após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  

7.18. O critério de julgamento adotado será o maior desconto, conforme definido neste 
Edital e seus anexos. 

7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.20. Encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à 
Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em 
coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, 
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 
aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada 
pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor 
proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira 
colocada. 

7.22. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 
uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da 
primeira colocada, no prazo de 05 (cinco) minutos controlados pelo sistema, 
contados após a comunicação automática para tanto. 

7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 
desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 
licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele 
intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício 
do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 
subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 
aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 



7.25. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

7.26. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a 
preferência, sucessivamente, ao objeto executado: 

7.26.1. Por empresas brasileiras; 

7.26.2. Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 
tecnologia no País; 

7.26.3. Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social 
e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

7.27. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 
dentre as propostas ou os lances empatados.  

 
7.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha 
apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a 
negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

 
7.28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 

acompanhada pelos demais licitantes. 

7.28.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo 
estabelecido no “chat” (prazo não inferior a duas horas), envie a proposta 
adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  

7.28.3. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

 

7.29. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento 
da proposta. 

 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em 
relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, 
observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 
10.024/2019.  

8.2. A proposta a ser encaminhada deverá conter: 

8.2.1. Prazo de validade da proposta não inferior a 120 (cento e vinte) dias, a 



contar da data de sua apresentação.  

8.2.2. Especificações do objeto de forma clara, observadas as especificações 
constantes dos projetos elaborados pela Administração; 

8.2.3. Preços unitários e valor global da proposta, em algarismo, expresso em 
moeda corrente nacional (real), de acordo com os preços praticados no 
mercado, considerando o modelo de Planilha Orçamentária anexo ao Edital; 

8.2.3.1. Na composição dos preços unitários o licitante deverá apresentar 
discriminadamente as parcelas relativas à mão de obra, materiais, 
equipamentos e serviços; 

8.2.3.2. Nos preços cotados deverão estar incluídos todos os insumos que 
os compõem, tais como despesas com impostos, taxas, fretes, 
seguros e quaisquer outros que incidam na contratação do objeto; 

8.2.3.3. Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão 
refletir com fidelidade os custos especificados e a margem de 
lucro pretendida; 

8.2.3.4. Não se admitirá, na proposta de preços, custos identificados 
mediante o uso da expressão “verba” ou de unidades genéricas. 

8.2.4. Benefícios e Despesas Indiretas - BDI, detalhando todos os seus 
componentes, inclusive em forma percentual, conforme modelo anexo ao 
Edital; 

8.2.4.1. Os custos relativos a administração local, mobilização e 
desmobilização e instalação de canteiro e acampamento, bem 
como quaisquer outros itens que possam ser apropriados como 
custo direto do serviço, não poderão ser incluídos na composição 
do BDI, devendo ser cotados na planilha orçamentária. 

8.2.4.2. As alíquotas de tributos cotadas pelo licitante não podem ser 
superiores aos limites estabelecidos na legislação tributária; 

8.2.4.3. Os tributos considerados de natureza direta e personalística, como 
o Imposto de Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ e a Contribuição 
Sobre o Lucro Líquido - CSLL, não deverão ser incluídos no BDI; 

8.2.4.4. As licitantes sujeitas ao regime de tributação de incidência não-
cumulativa de PIS e COFINS devem apresentar demonstrativo de 
apuração de contribuições sociais comprovando que os 
percentuais dos referidos tributos adotados na taxa de BDI 
correspondem à média dos percentuais efetivos recolhidos em 
virtude do direito de compensação dos créditos previstos no art. 3º 
das Leis 10.637/2002 e 10.833/2003, de forma a garantir que os 
preços contratados pela Administração Pública reflitam os 
benefícios tributários concedidos pela legislação tributária. 

8.2.4.5. As empresas optantes pelo Simples Nacional deverão apresentar 
os percentuais de ISS, PIS e COFINS, discriminados na 
composição do BDI, compatíveis com as alíquotas a que estão 



obrigadas a recolher, conforme previsão contida na Lei 
Complementar 123/2006. 

8.2.4.6. A composição de encargos sociais das empresas optantes pelo 
Simples Nacional não poderá incluir os gastos relativos às 
contribuições que estão dispensadas de recolhimento, conforme 
dispõe o art. 13, § 3º, da referida Lei Complementar; 

8.2.4.7.   Será adotado o pagamento proporcional dos valores pertinentes à 
administração local relativamente ao andamento físico do objeto 
contratual, nos termos definidos no Termo de Referência e no 
respectivo cronograma. 

8.3. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou 
da área especializada no objeto. 

 
8.4. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos do item 9.1 do 

Anexo VII-A da In SEGES/MP n. 5/2017, que:  

8.4.1. Não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital; 

8.4.2. Contenha vício insanável ou ilegalidade; 

8.4.3. Não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência 
e/ou anexos; 

8.4.4. Apresentar, na composição de seus preços: 

8.4.4.1. taxa de Encargos Sociais ou taxa de B.D.I. inverossímil; 

8.4.4.2. custo de insumos em desacordo com os preços de mercado; 

8.4.4.3. quantitativos de mão-de-obra, materiais ou equipamentos 
insuficientes para compor a unidade dos serviços. 

8.4.5. Apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 
1455/2018 -TCU - Plenário) ou desconto menor do que o mínimo exigido, 
tanto em custos unitários como no valor global, ou que apresentar preço 
manifestamente inexequível. 

 

8.5. Caso o Regime de Execução seja o de empreitada por preço unitário, será 
desclassificada a proposta ou o lance vencedor nos quais se verifique que qualquer 
um dos seus custos unitários supera o correspondente custo unitário de referência 
fixado pela Administração, em conformidade com os projetos anexos a este edital. 

 

8.6. Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 
suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a 
proposta de preços ou menor lance que: 

8.6.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços 
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços 



dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, 
ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites 
mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade 
do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração. 

8.6.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores 
àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais 
como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho 
vigentes. 

 

8.7. O exame da inexequibilidade observará a fórmula prevista no art. 48, §§ 1º e 2º, 
da Lei nº 8.666, de 1993. 

8.7.1. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso 
da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser 
efetuadas diligências, na forma do § 3° do artigo 43 da Lei n° 8.666, de 
1993, e a exemplo das enumeradas no item 9.4 do Anexo VII-A da IN 
SEGES/MP n. 5, de 2017, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 

8.7.2. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) 
da média dos preços ofertados para o mesmo item, não sendo possível a 
sua imediata desclassificação por inexequibilidade, será obrigatória a 
realização de diligências para o exame da proposta. 

 

8.8. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou 
os indícios que fundamentam a suspeita. 

8.8.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a 
realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a 
sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no 
sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a 
ocorrência será registrada em ata. 

8.9. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital 
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, estabelecendo 
no “chat” prazo razoável para tanto (prazo não inferior a duas horas), sob pena 

de não aceitação da proposta. 

8.9.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o 
prazo.  

 

8.10 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 

desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no 

prazo indicado pelo Pregoeiro, desde que não haja majoração do preço. 



8.10.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas; 

8.10.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 

indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples 
Nacional, quando não cabível esse regime. 

8.11. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a 
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de 
classificação. 

8.12. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a 

nova data e horário para sua continuidade.  

8.13. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à 
subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

8.14. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a 
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

 

 

9. DA HABILITAÇÃO 
 

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência 
de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 
consulta aos seguintes cadastros: 
 
a) SICAF;   
 
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   
 
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php);   

 
d) Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 

(https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:CERTIDAO:0:). 
 

9.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das 
consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa 

Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/). 
 

9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 
também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php


1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de 
ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário. 

 
9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência 

de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para 
verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

 
9.1.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos 

vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 
dentre outros. 

 
9.1.2.1.2. O licitante será convocado para manifestação 

previamente à sua desclassificação. 

 
9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante 

inabilitado, por falta de condição de participação. 
 

9.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 
ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para 
aceitação da proposta subsequente. 

 
9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será 

verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos, em relação à 
habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômico-
financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução Normativa 
SEGES/MP nº 03, de 2018. 

 
9.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa 

SEGES/MP nº 03, de 2018, mediante utilização do sistema, deverá atender 
às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil 
anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

9.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do 
SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou 
encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva 
documentação atualizada. 

9.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, 
exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões 
feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), 
conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019. 

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o 
licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no 



prazo estabelecido pelo pregoeiro no “chat” (prazo não inferior a duas horas), sob 
pena de inabilitação. 

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida 
em relação à integridade do documento digital. 

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos. 

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 
o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para 
atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for 
comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

 
9.7. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste 

Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 
 
 

9.8. Habilitação jurídica:  

 
9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
 

9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição 
de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

 
9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado 
de documento comprobatório de seus administradores; 

 
9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante 
sucursal, filial ou agência; 

 
9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação 
dos seus administradores; 

 
9.8.6. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira 

em funcionamento no País; 

 

9.8.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 



da consolidação respectiva. 
 

 
9.9. Regularidade fiscal e trabalhista: 

 
9.9.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no 

Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

9.9.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 
Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 
Nacional;  

 
9.9.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS); 
 

9.9.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de 
negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

 
9.9.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual;  

 
9.9.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 

licitante; 
 

9.9.7. Caso o licitante seja considerado isento de tributos relacionados ao objeto 
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 
declaração emitida pela correspondente Fazenda do domicílio ou sede do 
fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei; 

 
 

9.10. Qualificação Econômico-Financeira: 
 

9.10.1. Certidão negativa de falência, expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 
 

9.10.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação 
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 
balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 
encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

 



9.10.2.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-
se a apresentação de balanço patrimonial e demonstrações 
contábeis referentes ao período de existência da sociedade. 

9.10.2.2. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato 
/estatuto social. 

 

9.10.3. Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 
superiores a 1 ( um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

 

 

  

9.10.4. O licitante que apresentar índices econômicos iguais ou inferiores a 1 (um) 
em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e 
Liquidez Corrente (LC), deverá comprovar que possui capital mínimo ou 
patrimônio líquido equivalente a 10% (dez por cento) do valor total 
estimado da contratação ou do item pertinente. 

 

 
9.11. Qualificação Técnica  

   
9.11.1. Registro ou inscrição da empresa licitante no CREA (Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia) e/ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo), 
conforme as áreas de atuação previstas no Termo de Referência, em plena 
validade; 

 
9.11.2. Quanto à capacitação técnico-operacional: apresentação de um ou mais 

  atestados de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito 
público ou privado devidamente identificada, em nome do licitante, relativo à 
execução do serviço de engenharia, compatível em características, 
quantidades e prazos com o objeto da presente licitação, envolvendo as 
parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto da licitação, sendo: 

9.11.2.1. Execução de serviço de reforma em banheiros ou vestiários, sendo 
necessário a comprovação de quantidade mínima do serviço de 50m² 
(cinquenta metros quadrados). 

 



9.11.3.  Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço, 
a apresentação de diferentes atestados de serviços executados de forma 
concomitante; 

9.11.4.  Os atestados de capacidade técnica podem ser apresentados em nome da 
matriz ou da filial da empresa licitante. 

9.11.5.  Comprovação da capacitação técnico-profissional, mediante apresentação 
de Certidão de Acervo Técnico – CAT, expedida pelo CREA ou CAU da 
região pertinente, nos termos da legislação aplicável, em nome do(s) 
responsável(is) técnico(s) e/ou membros da equipe técnica que 
participarão da execução do serviço de engenharia, que demonstre a 
Anotação de Responsabilidade Técnica – ART ou o Registro de 
Responsabilidade Técnica – RRT, relativo à execução dos serviços que 
compõem as parcelas de maior relevância técnica e valor significativo da 
contratação, a saber: 

9.11.5.1. Para o Engenheiro Civil ou Arquiteto e Urbanista: Serviços de 
                                 reforma em banheiros ou vestiários. 

 
 

9.11.6. Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima 
elencados deverão pertencer ao quadro permanente da empresa licitante, 
na data prevista para entrega da proposta, entendendo-se como tal, para 
fins deste certame, o sócio que comprove seu vínculo por intermédio de 
contrato social/estatuto social; o administrador ou o diretor; o empregado 
devidamente registrado em Carteira de Trabalho e Previdência Social; e o 
prestador de serviços com contrato escrito firmado com o licitante, ou com 
declaração de compromisso de vinculação contratual futura, caso o licitante 
se sagre vencedor desta licitação. 

 
9.11.6.1. No decorrer da execução do objeto, os profissionais de que trata 

este subitem poderão ser substituídos, nos termos do artigo 30, 
§10, da Lei n°8.666, de 1993, por profissionais de experiência 
equivalente ou superior, desde que a substituição seja aprovada 
pela Administração. 

 
9.11.7. As licitantes, quando solicitadas, deverão disponibilizar todas as 

informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados 
solicitados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato 
que deu suporte à contratação e das correspondentes Certidões de Acervo 
Técnico (CAT/CRT), endereço atual da contratante e local em que foram 
executados os serviços de engenharia. 

 
9.11.8. O licitante também deverá apresentar Atestado de Vistoria, assinado pelo 

servidor responsável, conforme modelo anexo ao Edital, caso o licitante 
opte por realizá-la; ou Declaração de Dispensa de Vistoria, conforme 
modelo anexo ao Edital, caso o licitante opte por não a realizar. 

 
9.12. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 

os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, 
de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes 
estadual e municipal. 



9.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 
que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja 
declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

 
9.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à 

fase de habilitação. 
 

9.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa ou empresa de 
pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange 
à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O 
prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, 
quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

 
9.15. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 

acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, 
sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa ou 
empresa de pequeno porte com alguma restrição na documentação fiscal e 
trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.  

 

9.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para sua 
continuidade. 

 

9.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-los em 
desacordo com o estabelecido neste Edital. 

 
9.18. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 

ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

 
9.19. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 

será declarado vencedor. 

 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo 
estipulado pelo Pregoeiro no “chat” (prazo não inferior a 2 (duas) horas), a contar da 
solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, 
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as 
demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 



10.1.2. Apresentar a planilha de custos e formação de preços, devidamente 
ajustada ao lance vencedor, em conformidade com o modelo anexo a 
este instrumento convocatório. 

10.1.3. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante 
vencedor, para fins de pagamento. 

10.1.4. Conter a declaração do licitante vencedor de que tem pleno 
conhecimento das condições necessárias para a prestação do serviço e 
que concorda com todos os termos do Edital de Licitação e seus anexos. 

 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 
consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual 
sanção à Contratada, se for o caso. 

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a 
Contratada. 

 

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário 
em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 
8.666/93). 

 
10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, 

prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores 
numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes 
últimos. 

 

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste 
Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que 
induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

 
10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que 
estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

 

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

 
 

11. DOS RECURSOS 
 

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o 
caso, será concedido o prazo de no mínimo 20 (vinte) minutos, para que 
qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, 



indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em 
campo próprio do sistema. 

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o 
recurso, fundamentadamente. 

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 
verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 
importará a decadência desse direito. 

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 
03 (três) dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os 
demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem 
contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 03 (três) dias, que 
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 
interesses. 

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento.  

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 
endereço constante neste Edital. 

 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
 

12.1.  A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 
anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja 
anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos 
anulados e os que dele dependam. 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando 
o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o 
instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e 
trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006, serão adotados 
os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de 
lances.  

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 
sessão reaberta. 

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail, de 
acordo com a fase do procedimento licitatório. 

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos 
no SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados 
cadastrais atualizados. 



 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato 
do Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade 
competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a 
autoridade competente homologará o procedimento licitatório. 

 

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
 

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação 
devido ao baixo risco atrelado à execução do objeto. 

 

15. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

15.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) 
dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de 
Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena 
de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Edital.  

15.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante a entidade para a 
assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la 
para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento 
(AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de 05 
(cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 

15.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de 
Preços poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando 
solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde 
que devidamente aceito. 

15.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para 
o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a 
indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas 
quantidades, preços registrados e demais condições. 
 
15.4.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, quando for o caso, o 

registro dos licitantes que aceitarem cotar os serviços com preços 
iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do 
certame. 

 
 
 



16. DO TERMO DE CONTRATO  

16.1. Após a homologação da licitação, dentro do prazo de validade da Ata de Registro de 
Preços, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato. 
 

16.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

16.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante a entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para 
assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) 
ou por meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 05 
(cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 

 
16.2.2. O prazo previsto para assinatura do Termo de Contrato poderá ser 

prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e 
aceita pela Administração. 

 

16.3. O prazo de vigência da contratação, decorrente da Ata de Registro de Preços, é de 
12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura do Termo de Contrato, 
podendo ser prorrogado com base no § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

16.4. Previamente à contratação, a Administração realizará consulta ao SICAF para 
identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do 
órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 
ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução 
Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, 
de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.  

 
16.4.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de 

contrato, e o fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder 
ao seu cadastramento, sem ônus, antes da contratação. 

 
16.4.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá 

regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) 
dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e 
anexos. 
 

16.5. Na assinatura da ata de registro de preços e/ou do contrato, será exigida a 
comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser 
mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de 
preços. 

 
16.6. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no edital ou se recursar a assinar o contrato ou a ata de registro de 
preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais 
cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, 
respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para 
habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita 
a negociação, assinar a ata de registro de preços e o contrato. 



17. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 
 

17.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as 
estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

 

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
 

18.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão 
previstos no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

 

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
 

19.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo 
de Referência, anexo a este Edital.  

 

20. DO PAGAMENTO 

20.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, 
anexo a este Edital. 
 
20.1.1. É admitida a cessão de crédito decorrente da contratação de que trata 

este Instrumento Convocatório, nos termos do previsto na minuta 
contratual anexa a este Edital.  

 

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

21.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 
licitante/adjudicatário que:  

21.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento 
equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

21.1.2. Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 

21.1.3. Apresentar documentação falsa; 

21.1.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

21.1.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

21.1.6. Não mantiver a proposta; 

21.1.7. Cometer fraude fiscal; 

21.1.8. Comportar-se de modo inidôneo. 



21.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de 
reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o 
compromisso assumido injustificadamente.  

21.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio 
entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento 
da fase de lances. 

21.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 
subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções: 

21.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não 
acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

21.4.2. Multa de 5 % (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 
prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

21.4.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 
unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua 
concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

21.4.4. Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no 
SICAF, pelo prazo de até cinco anos; 

21.4.4.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste 
subitem também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas 
como infração administrativa neste Edital. 

21.4.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 
Contratante pelos prejuízos causados. 

21.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

21.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como 
ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo 
administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 
remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e 
decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 
Administrativo de Responsabilização – PAR.  

21.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 
12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

21.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 



Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, 
com ou sem a participação de agente público.  

21.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 
conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente 
judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

21.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 
licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, 
de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

21.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o 
dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

21.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

21.13. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no 
Termo de Referência. 

 

22. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  
 

22.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus 
preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado. 

 
22.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o 

resultado do certame em relação ao licitante melhor classificado. 
 

22.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual 
ao do licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última 
proposta individual apresentada durante a fase competitiva. 

 
22.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas 

contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não 
assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 
20 e 21 do Decreto n° 7.892/2013. 

 

 

23. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 

23.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão 
pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

23.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 
licitacoes@cefet-rj.br (fazendo referência ao número do Pregão no título do 
e-mail). 



23.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e 
seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis 
contados da data de recebimento da impugnação. 

23.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 

23.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 
enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para 
abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no 
endereço indicado no Edital. 

23.6. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias 
úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios 
formais aos responsáveis pela elaboração do Edital e dos anexos. 

23.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 
no certame. 

23.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 
deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

23.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 
vincularão os participantes e a administração. 

 

24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

24.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

24.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 
para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 
desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.   

24.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília – DF. 

24.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

24.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

24.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 
interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da 
contratação.  

24.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 



24.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á 
o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos 
em dias de expediente na Administração. 

24.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 
observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

24.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

24.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 
https://www.gov.br/compras/pt-br. 

24.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

24.12.1. ANEXO I - Termo de Referência; 

24.12.2. Anexos do Termo de Referência: 

24.12.2.1. ANEXO I-A – Estudo Técnico Preliminar; 

24.12.2.2. ANEXO I-B - Planilha Estimativa de Custos e Formação de 
Preços (Orçamentária Sintética); 

24.12.2.3. ANEXO I-C – Composição do BDI; 

24.12.2.4. ANEXO I-D –  RRT –  Registro de Responsabilidade 
Técnica. 

24.12.3. ANEXO II - Modelo de Proposta; 

24.12.4. ANEXO III – Dados Cadastrais da Empresa; 

24.12.5. ANEXO IV- Modelo de Atestado de Vistoria; 

24.12.6. ANEXO V–Modelo de Declaração de Dispensa de Vistoria; 

24.12.7. ANEXO VI – Minuta de Ata de Registro de Preços; 

24.12.8. ANEXO VII – Minuta de Termo de Contrato; 

24.12.9. ANEXO VIII – Modelo de declaração de cumprimento ao disposto no 
inciso XXXIII do art. 7º, da Constituição Federal; 

24.12.10. ANEXO IX – Modelo de declaração de elaboração independente de 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA 
CELSO SUCKOW DA FONSECA 

 
ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº ____/_____ 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº23063.002485/2023-31 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO NÃO CONTÍNUO 

1. DO OBJETO 

1.1. Registro de preços para contratação de serviços de reforma dos banheiros do 
CEFET-RJ, Campus Maracanã, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste instrumento: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO IDENTIFICAÇÃO 
CATSER 

UNIDADE 
DE 

MEDIDA 
QUANTIDADE 

VALOR UNITÁRIO 
MÁXIMO 

ACEITÁVEL (R$) 

VALOR TOTAL 
MÁXIMO 

ACEITÁVEL (R$) 

1 

Contratação de serviços de 
reforma dos banheiros do 

CEFET-RJ, Campus 
Maracanã 

1627 m² 104 4179,92 434.711,68 

1.2. O objeto da licitação tem a natureza de serviço comum de engenharia, nos termos do 
parágrafo único do art. 1º da Lei n°10.520, de 2002. 

1.3. Os quantitativos e respectivos códigos dos itens são os discriminados na tabela 
acima e especificados de maneira pormenorizada na planilha sintética anexada ao 
processo e com relatório com diagnóstico fotográfico com memória de cálculo 
anexado na Estudo Técnico Preliminar deste processo. 

1.3.1. Havendo divergência entre a especificação do serviço constante no Termo de 
Referência e a descrição contida no Catálogo de Serviços (CATSER) do SIASG, 
deverá prevalecer a especificação do Termo de Referência. 

1.4. A presente contratação adotará como regime de execução a empreitada por preço 
unitário. 
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1.5. O prazo de vigência da contratação, decorrente da Ata de Registro de Preços, é de 
12 (doze) meses, podendo ser prorrogado com base no § 1º do art. 57 da Lei nº 
8.666, de 1993. 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A justificativa e objetivo da contratação encontram-se pormenorizados em tópico 
específico do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 

3.  DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

3.1. A descrição da solução, como um todo, encontra-se pormenorizada em tópico 
específico do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 

4. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE SELEÇÃO DO 
FORNECEDOR 

4.1. Trata-se de serviço comum, não continuado, a ser contratado mediante licitação, 
para Registro de Preços, na modalidade pregão, em sua forma eletrônica. 

4.2. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n° 
9.507, de 21 de setembro de 2018, não se constituindo em quaisquer das atividades, 
previstas no art. 3º do aludido decreto, cuja execução indireta é vedada. 

4.3. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da 
Contratada e a Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes 
que caracterize pessoalidade e subordinação direta. 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

5.1. Prestação de serviço de natureza não continuada, uma vez que impõe ao contratado 
o dever de realizar a prestação de um serviço específico em um período 
predeterminado, podendo ser prorrogado, desde que justificadamente, pelo prazo 
necessário à conclusão do objeto, observadas as hipóteses previstas no § 1º do art. 
57 da Lei nº 8.666, de 1993. 

5.2. Declaração contida na proposta final do licitante declarado vencedor de que o mesmo 
tem pleno conhecimento das condições necessárias para a prestação do serviço e 
que concorda com todos os termos do Edital de Licitação e seus anexos. 

5.3. As obrigações da contratante e da contratada encontram-se previstas no presente 
Termo de Referência. 

5.4. Conforme Estudos Preliminares, os requisitos da contratação também abrangem o 
seguinte: 

5.4.1. Execução de serviços de engenharia referentes a reforma e readequação 
por meio de serviços e reformas pontuais dos banheiros do Centro Federal 



de Educação Tecnológica Celso Suckow da Fonseca – CEFET-RJ, 
unidade Maracanã, visando melhorar a infraestrutura existente, padronizar 
os acabamentos utilizados, sanar problemas relacionados a vazamentos e 
inserir de equipamentos hidrossanitários mais eficientes. 

5.4.2. A contratação visa que seja possível parcelar os serviços de reforma por 
unidades de banheiro, buscando assim, a manutenção do funcionamento 
da instituição e maior possibilidade no uso de recursos orçamentários 
remanescentes e sem destinação na instituição. 

6. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 

6.1. A contratada deverá cumprir, sempre que possível, as práticas de sustentabilidade 
ambiental, estabelecidas no art. 6º e seus incisos da Instrução Normativa SLTI/MP nº 
01, de 19 de janeiro de 2010, bem como os critérios e práticas sustentáveis 
elencados no art. 4º do Decreto n° 7.746/2012, alterado pelo Decreto nº 9.178/2017. 

7. VISTORIA PARA A LICITAÇÃO 

7.1. Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante poderá 
realizar vistoria nas instalações do local de execução dos serviços, acompanhado por 
servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, no Campus Maracanã do 
CEFET/RJ, situado à Rua General Canabarro,485, Maracanã ,  das 10 horas às 17 
horas, mediante agendamento a ser efetuado previamente pelo(s) telefone(s) (21) 
2566-3187 ou e-mail prefeitura.maracana@cefet-rj.br. 

7.2. O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, 
estendendo-se até o dia útil anterior à data prevista para a abertura da sessão 
pública. 

7.2.1. Para a vistoria, o licitante, ou o seu representante legal, deverá estar 
devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e 
documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a 
realização da vistoria 

7.3. Por ocasião da vistoria, ao licitante, ou ao seu representante legal, poderá ser 
entregue CD-ROM, “pen-drive” ou outra forma compatível de reprodução, contendo 
as informações relativas ao objeto da licitação, para que a empresa tenha condições 
de bem elaborar sua proposta. 

7.4. A realização da vistoria poderá ser comprovada por Atestado de Vistoria, assinado 
pelo servidor responsável, conforme modelo anexo ao Edital, caso o licitante opte 
por realizá-la. 

7.5. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de 
desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes 
dos locais da prestação dos serviços, devendo o licitante vencedor assumir os ônus 
dos serviços decorrentes. 



7.6. Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá emitir declaração, 
conforme modelo anexo ao Edital, de que tem pleno conhecimento das condições e 
peculiaridades inerentes à natureza do trabalho, que assume total responsabilidade 
por este fato e que não utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que 
ensejam avenças técnicas ou financeiras com o CEFET/RJ. 

8. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

8.1. Os serviços serão executados conforme a necessidade do CEFET/RJ. 

8.2. Havendo contratação decorrente da Ata de Registro de Preços, será firmado Termo de 
Contrato, devendo a contratada ter o prazo de 15 dias a contar da data de 
recebimento da ordem de serviço para dar início à execução do(s) serviço(s) 
solicitado(s). 

8.2.1.A conclusão do(s) serviço(s) deverá ocorrer dentro do cronograma de execução 
a ser efetuado pela empresa contratada e aprovado pela equipe de fiscalização 
do contrato. 

8.3. Para dar início à execução dos serviços, a contratada deverá realizar agendamento 
prévio, junto ao Campus Maracanã do CEFET-RJ, através do telefone (21) 2566-
3187 e e-mail prefeitura.maracana@cefet-rj.br. 

8.4. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

8.4.1. A empresa contratada deverá ser providenciar a construção, em uma 
localização previamente autorizada pela fiscalização, de um almoxarifado em 
chapa de madeira compensada e prateleiras para o armazenamento e 
segurança dos materiais e equipamentos usados na prestação do serviço. 
Todos os elementos componentes do canteiro de serviço deverão ser mantidos 
em permanente estado de limpeza, higiene e conservação. 

8.4.2. Deverá ser fornecida placa de identificação dos serviços contratados até 15 
dias a partir da assinatura do contrato. A placa deverá obedecer ao modelo 
conforme o Manual de Identidade Visual fornecido pelo Governo Federal.  

8.4.3. A contratada deverá apresentar ART /RRT, de acordo com o Conselho de seu 
responsável técnico, com a devida quitação junto com o início das atividades. 

8.4.4. A empresa deverá dispor de um Engenheiro Civil e um Encarregado Geral 
alocados como integrantes da administração local do serviço contratado. O 
Engenheiro Civil deverá ser habilitado e fazer o acompanhamento dos serviços 
e se reportar diretamente a FISCALIZAÇÃO, para tratar assuntos referentes às 
atividades. Será obrigatório durante a execução dos serviços a presença em 
horário integral de um encarregado geral que fará o acompanhamento de todos 
os serviços e se reportará diretamente a FISCALIZAÇÃO. Para efeito de 
medição e pagamento a Administração Local será contabilizada como um 
montante proporcional a execução financeira dos demais serviços. 



8.4.5. Deverá ser realizado a reforma dos banheiros, de acordo com a mensuração 
prevista na planilha orçamentária sintética e através da execução dos seguintes 
serviços: 

- Retirada e troca dos revestimentos de piso, parede e teto; 

-Recomposição das alvenarias próximas a vazamentos; 

-Retirada e troca das portas das cabines sanitárias e porta de entrada; 

-Retirada e troca das instalações hidrossanitárias com vazamentos; 

-Retirada e troca dos interruptores e luminárias em mau estado de conservação; 

-Retirada e troca das louças, metais e acessórios; 

-Pintura do teto; 

-Instalação e/ou reinstalação de luminárias; 

8.4.6. Os materiais retirados deverão ser oferecidos ao CEFET, e somente poderão ser 
descartados com expressa autorização do Fiscal Técnico do contrato. 

8.4.7. A empresa deverá entregar o espaço onde foram executados os serviços 
completamente limpos, desimpedidos, livre de entulhos e restos de entulho e após a 
execução dos testes de funcionamento, para que a Fiscalização efetue o 
recebimento da mesma. 

9. MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS 

9.1. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar a execução 
dos serviços com a mão de obra adequada e fornecimento dos materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em qualidade e quantidade 
suficiente para o perfeito cumprimento do objeto, promovendo sua substituição 
quando necessário. 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

10.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo 
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

10.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão 
especialmente designados, anotando em registro próprio as falhas detectadas, 
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 
envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis; 



10.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a 
sua correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais 
adequadas; 

10.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço conforme cronograma 
físico-financeiro; 

10.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da 
contratada, no que couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN 
SEGES/MP nº 05/2017; 

10.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

10.6.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo 
reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto 
quando o objeto da contratação previr o atendimento direto, tais como nos 
serviços de recepção e apoio ao usuário; 

10.6.2. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 

10.6.3. Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, 
mediante a utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto 
da contratação e em relação à função específica para a qual o trabalhador foi 
contratado; e 

10.6.4. Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do 
próprio órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para 
efeito de concessão de diárias e passagens. 

10.7. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos 
serviços objeto do contrato; 

10.8. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 

10.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para 
adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela 
Contratada;  

10.10. Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built", especificações técnicas, 
orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções 
técnicas após o recebimento do serviço e notificações expedidas; 

10.11. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se 
beneficiado da preferência estabelecida pelo art. 3º, § 5º, da Lei nº 8.666, de 1993; 

10.12. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e 
instalações, apresentem condições adequadas ao cumprimento, pela contratada, das 



normas de segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas 
dependências, ou em local por ela designado. 

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua 
proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das 
cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, 
ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade suficientes para o 
perfeito cumprimento do objeto; 

11.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

11.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de 
acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 
8.078, de 1990), ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia prestada, 
caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 

11.3.1. A responsabilidade de que trata o subitem anterior inclui a reparação por todo e 
qualquer dano causado à União ou à entidade federal, devendo, em qualquer 
caso, a contratada ressarcir imediatamente a Administração em sua 
integralidade; 

11.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

11.5. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de 
agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão 
Contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010; 

11.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores – SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável 
pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos 
serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade 
Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) 
certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do 
domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 
do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP nº 5/2017;  

11.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas 
pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere a responsabilidade à Contratante;   



11.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços; 

11.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem 
como aos documentos relativos à execução do empreendimento; 

11.10. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja 
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança 
de pessoas ou bens de terceiros; 

11.11. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o 
que for necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato; 

11.12. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a 
conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações 
que integram este Termo de Referência, no prazo determinado; 

11.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre 
limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e 
disciplina; 

11.14. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do Termo 
de Referência; 

11.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a 
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre; 

11.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 

11.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, 
bem como as regras de acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada 
houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015; 

11.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato; 

11.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 
fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale 
transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 



não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993; 

11.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança da Contratante; 

11.21. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo 
todos os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia 
adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas 
e legislação; 

11.22. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 

11.23. Apresentar a nota fiscal/fatura contendo o mesmo CNPJ da nota de empenho 
para efeito de pagamento;  

11.24. Cumprir com todas as demais cláusulas estabelecidas neste Termo de 
Referência; 

11.25. A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem nos serviços, até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme § 1º do Art. 65 da Lei n°8.666, 
de 1993. 

12. DA SUBCONTRATAÇÃO 

12.1. É permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de 20% (vinte por cento) 
do valor total do contrato, nas seguintes condições: 

12.1.1.É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação. 

12.1.2.A subcontratação será permitida para a execução dos serviços de execução de 
rebaixo em gesso e execução de serviços de marmoraria. 

12.2. A subcontratação depende de autorização prévia da Contratante, a quem incumbe 
avaliar se a subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários 
para a execução do objeto.  

12.3. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da 
Contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e 
coordenação das atividades da subcontratada, bem como responder perante a 
Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes 
ao objeto da subcontratação. 

13. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

13.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 
jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos 



de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e 
condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a 
anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

14. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

14.1. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da 
produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá 
comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual 
à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos 
valores contratuais previstos no § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.  

14.2. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos 
serviços, quando for o caso, deverá ser verificada juntamente com o documento da 
Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o 
estabelecido neste Termo de Referência, informando as respectivas quantidades e 
especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. 

14.3. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências 
verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas 
contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 

14.4. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas 
pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste 
Termo de Referência e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão 
contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei nº 8.666, de 1993. 

14.5. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas 
de forma preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, 
equipe de fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, 
fique assegurada a distinção dessas atividades e, em razão do volume de trabalho, 
não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do 
Contrato. 

14.6. A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto. 

14.7. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o 
nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para 
requerer à CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades 
constatadas. 

14.8. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da 
execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da 
prestação dos serviços realizada.  

14.9. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a 
avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.  



14.10. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço 
com menor nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde 
que comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de 
fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.  

14.11. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do 
serviço em relação à qualidade exigida, devem ser aplicadas as sanções à 
CONTRATADA de acordo com as regras previstas no ato convocatório.  

14.12. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que 
o período escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o 
desempenho e qualidade da prestação dos serviços.  

14.13. As disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto no Anexo VIII da 
Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à 
contratação. 

14.14. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a 
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer 
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou 
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não 
implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, gestores e 
fiscais, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

15. DOS CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO E MEDIÇÃO PARA FATURAMENTO 

15.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado 
(IMR), devendo haver o redimensionamento no pagamento com base nos 
indicadores estabelecidos, sempre que a CONTRATADA: 

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima 
exigida as atividades contratadas; 

15.1.1. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros 
mecanismos para a avaliação da prestação dos serviços. 

15.2. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes 
critérios: 

15.2.1. Os serviços serão medidos pelas quantidades efetivamente executadas; 

15.2.2. O cumprimento de todas as condições e obrigações estabelecidas para a 
Contratada deverá ser aferido pelo gestor contratual e pelos fiscais designados 
pela Contratante por meio do Instrumento de Medição do Resultado (IMR), em 
conformidade com as disposições previstas neste Termo de Referência, sem 
prejuízo de outros instrumentos de avaliação porventura estabelecidos pelas 
partes; 



15.2.3. O objetivo do IMR é vincular o pagamento dos serviços aos resultados 
alcançados, em complemento à mensuração dos serviços efetivamente 
prestados, não devendo as reduções de pagamento, originadas pelo 
descumprimento do IMR, ser interpretadas como penalidades ou multas, as 
quais exigem a abertura do regular processo administrativo e do contraditório; 

15.2.4. A aplicação do IMR, utilizada pelo fiscal, deverá ser feita mensalmente com as 
ocorrências identificadas no período. A partir do registro das ocorrências as 
respectivas pontuações serão somadas conforme pontuação definida para casa 
indicador, obtendo-se um valor final chamado de Fator de Qualidade, por meio 
da qual será realizado o ajuste no pagamento, conforme o caso; 

15.2.5. As Nota(s) Fiscal(is) ou Fatura(s) dos serviços efetivamente prestados, deverão 
ser apresentados, até 30 (trinta) dias, no mínimo, antes da data de vencimento, 
discriminando no corpo da(s) Nota(s) Fiscal(is), o período a que se refere o 
serviço, o local da prestação do serviço, o número e o objeto do respectivo 
Contrato. 

15.2.6. A fiscalização do contrato deve avaliar constantemente a execução do objeto, 
conforme Instrumento de Medição de Resultado, para aferição da qualidade da 
prestação dos serviços, devendo, caso haja necessidade, redimensionar o 
pagamento com base nos indicadores estabelecidos abaixo: 

 

IMR – INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADOS 

INDICADORES 

INDICADOR 01 INDICADOR 02 INDICADOR 03 

Prazo de atendimento 
as solicitações da 
contratante 

Qualidade dos 
serviços executados 

Cumprimento do 
prazo 

Finalidade 

Garantir celeridade nas 
respostas as 
solicitações da 
contratante 

Mensurar a qualidade 
dos serviços e 
manutenção da higiene 
e limpeza. 

Garantir que o 
cronograma inicial 
seja cumprido 

Meta a cumprir 
Respostas em até 48 
horas 

100% dos serviços 
realizados sem 
retrabalho e local dos 
serviços limpo. 

Execução dos 
serviços conforme 
etapas previstas no 
cronograma. 

Instrumento de 
medição 

Verificação via e-mail 
e/ou documento oficial 
entregue 

Verificações in loco 
e/ou relatórios e/ou 
comunicações 
enviadas/recebidas. 

Verificação dos 
serviços e 
comparação do 
andamento com o 
previsto no 
cronograma. 

Forma de 
acompanhamento 

Verificação pelo 
fiscal/gestor do contrato 

Verificação pelo 
fiscal/gestor do 
contrato 

Verificação pelo 
fiscal/gestor do 
contrato 



Periodicidade Por solicitação Mensal Mensal 

Mecanismo de 
cálculo 

Y = (Quantidade de 
solicitação atendida fora 
do prazo/ Quantidade 
total de solicitações no 
mês) 

Y = (Quantidade de 
ocorrências/ 
Quantidade total de 
ocorrências no mês) 

Y = (Quantidade de 
serviços fora do 
prazo sem 
apresentação de 
justificativa/ 
Quantidade total de 
ocorrências no mês) 

Início da vigência 
Data em que houve de 
solicitação formal da 
contratante 

Emissão da ordem de 
serviço e início das 
atividades 

Emissão da ordem 
de serviço e início 
das atividades 

Faixa de ajuste 
no pagamento 

Y ≤ 10% - 100% do valor faturado mensal 

20% ≤ Y ≤ 30% - 97,5% do valor faturado mensal 

30% ≤ Y ≤ 40% - 95% do valor faturado mensal 

40% ≤ Y ≤ 50% - 90% do valor faturado mensal 

50% > Y 85% do valor faturado mensal 

Sanções Conforme disposto no Termo de Referência 

Observações 
Conforme disposto no Termo de Referência, nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, 
e da IN SEGES/MP nº 05, de 26 de maio de 2017. 

15.3. Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 
2017, será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

15.3.1. Não produziu os resultados acordados; 

15.3.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a 
qualidade mínima exigida; 

15.3.3. Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 
serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

16. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO   

16.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura em relação a cada etapa de execução prevista no 
cronograma físico-financeiro deve ser precedida do recebimento provisório e 
definitivo da respectiva etapa, nos termos abaixo:  

16.1.1. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no 
Cronograma Físico-Financeiro, a Contratada apresentará a medição prévia dos 
serviços executados no período, através de planilha e memória de cálculo 
detalhada.  



16.1.2. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços 
previstos para aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem 
executados em sua totalidade. 

16.1.3. A Contratada também apresentará, a cada medição, os documentos 
comprobatórios da procedência legal dos produtos e subprodutos florestais 
utilizados naquela etapa da execução contratual, quando for o caso. 

16.2. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico e setorial ou pela equipe 
de fiscalização após a entrega da documentação acima, da seguinte forma: 

16.2.1. A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, 
por meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos 
profissionais encarregados pelo serviço, com a finalidade de verificar a 
adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e 
revisões finais que se fizerem necessários. 

16.2.1.1. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de 
faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações 
da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade 
da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores 
previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos 
à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

16.2.1.2.  A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir 
ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais 
empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição 
de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam 
vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

16.2.1.3. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à 
conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções 
exigíveis. 

16.2.1.4. A aprovação da medição prévia apresentada pela Contratada não 
a exime de qualquer das responsabilidades contratuais, nem implica aceitação 
definitiva dos serviços executados. 

16.2.2. No prazo de até 15 (quinze) dias corridos a partir do recebimento dos 
documentos da CONTRATADA, cada fiscal ou a equipe de fiscalização deverá 
elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com suas atribuições, e 
encaminhá-lo ao gestor do contrato.  

16.2.2.1. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o 
relatório circunstanciado deverá conter o registro, a análise e a conclusão 
acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização 



técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo 
encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

16.2.2.2. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a 
entrega do relatório circunstanciado ou, em havendo mais de um a ser feito, 
com a entrega do último.  

16.2.2.3. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior 
não ser procedida tempestivamente, reputar-se-á como realizada, 
consumando-se o recebimento provisório no dia do esgotamento do prazo. 

16.3.  No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos 
serviços, o Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que 
concretiza o ateste da execução dos serviços, obedecendo as seguintes diretrizes:  

16.3.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o 
pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando 
à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;  

16.3.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 
prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e  

16.3.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 
dimensionado pela fiscalização com base no Instrumento de Medição de 
Resultado (IMR). 

16.4. O recebimento da última etapa da execução equivale ao recebimento do objeto como 
um todo, e será realizado da seguinte forma: 

16.4.1. Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, 
mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias 
da comunicação escrita do contratado; 

16.4.2. Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade 
competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o 
decurso do prazo de observação, ou vistoria que comprove a adequação do 
objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 69 da Lei 8.666/93; 

16.4.3. O prazo para recebimento definitivo será de 15 (quinze) dias. 

16.4.4. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 
procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se 
o recebimento definitivo no dia do esgotamento. 

16.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em 



qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em 
contrato e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

16.6. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 
as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da 
Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

17. DO PAGAMENTO 

17.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do serviço, 
conforme este Termo de Referência. 

17.2. Quando houver glosa parcial dos serviços, a contratante deverá comunicar a 
empresa para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.  

17.3. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (dias) dias, contados 
do recebimento da Nota Fiscal/Fatura.  

17.3.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite 
de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados 
no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

17.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 
da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 
1993.  

17.4.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor 
contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no art. 31 da 
Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

17.5. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou 
Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 
tais como:  

17.5.1. O prazo de validade;  

17.5.2. A data da emissão;  

17.5.3. Os dados do contrato e do órgão contratante;  

17.5.4. O período de prestação dos serviços;  

17.5.5. O valor a pagar; e  



17.5.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

17.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-
se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer 
ônus para a Contratante; 

17.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

17.8. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para 
verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  

17.9. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá 
ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

17.10. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a 
Administração deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão 
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, 
observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

17.11. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

17.12. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias 
à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, 
assegurada à contratada a ampla defesa.  

17.13. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não 
regularize sua situação junto ao SICAF.   

17.13.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente 
no SICAF, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de 
interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, 
pela máxima autoridade da contratante.  

17.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável, em especial a prevista no artigo 31 da Lei 8.212, de 1993, nos termos do 
item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP nº 5/2017, quando couber. 



17.15. É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa 
privada que tenha em seu quadro societário servidor público da ativa do órgão 
contratante, com fundamento na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente.  

17.16. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 
tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido 
de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento 
até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa 
de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação 
das seguintes fórmulas: 

 

18. REAJUSTE 

18.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data limite para a apresentação das propostas. 

18.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os 
preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-
se o índice INCC exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anualidade, com base na seguinte fórmula (art. 5º do Decreto n.º 
1.054, de 1994): 

R = V (I – Iº) / Iº, onde: 

R = Valor do reajuste procurado; 

V = Valor contratual a ser reajustado; 

Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços 
correspondente à data fixada para entrega da proposta na licitação; 

I = Índice relativo ao mês do reajustamento. 

18.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 



18.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE 
pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, 
liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.  

18.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 
definitivo. 

18.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 
determinado pela legislação então em vigor. 

18.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 
aditivo.  

18.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

19. GARANTIA DE EXECUÇÃO 

19.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação devido 
ao baixo risco atrelado à execução do objeto.  

 20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

20.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a   
CONTRATADA que: 

a) Falhar na execução do contrato, pela inexecução, total ou parcial, de 
quaisquer das obrigações assumidas na contratação; 

b) Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

c) Fraudar na execução do contrato; 

d) Comportar-se de modo inidôneo; ou 

e) Cometer fraude fiscal. 

20.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode 
aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

I) Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das 
obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas 
aquelas que não acarretam prejuízos significativos para o serviço 
contratado; 

 



II)  Multa de:  

(1) 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre 
o valor adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a 
incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da 
Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-
aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução 
total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da 
avença;  

(2) 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor 
adjudicado, em caso de atraso na execução do objeto, por período superior 
ao previsto no subitem acima, ou de inexecução parcial da obrigação 
assumida; 

(3) 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor 
adjudicado, em caso de inexecução total da obrigação assumida; 

(4) 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor do contrato, conforme detalhamento 
constante das tabelas 1 e 2 abaixo; e 

(5) 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na 
apresentação da garantia, caso exigida, (seja para reforço ou por ocasião 
de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso 
superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a Administração 
CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato; 

(6) As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas 
independentes entre si. 

III) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 
unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua 
concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

IV) Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da 
União, com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até 
cinco anos; 

V) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 
a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 
Contratante pelos prejuízos causados. 

20.3. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista no subitem “IV” também é 
aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa neste 
Termo de Referência. 



20.4. As sanções previstas nos subitens “I”, “III”, “IV” e “V” poderão ser aplicadas à 
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a 
serem efetuados. 

20.5. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com 
as tabelas 1 e 2: 

Tabela 1 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,2% ao dia sobre o valor do contrato 

2 0,4% ao dia sobre o valor do contrato 

3 0,8% ao dia sobre o valor do contrato 

4 1,6% ao dia sobre o valor do contrato 

5 3,2% ao dia sobre o valor do contrato 

 

Tabela 2 

INFRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

1 
       Permitir situação que crie a possibilidade de causar 

dano físico, lesão corporal ou conseqüências 
letais, por ocorrência; 

05 

2 
   Suspender ou interromper, salvo motivo de força 

maior ou caso fortuito, os serviços contratuais por 
dia e por unidade de atendimento; 

04 

3 
     Manter funcionário sem qualificação para executar 

os serviços contratados, por empregado e por 
dia; 

03 



4 
Recusar-se a executar serviço determinado pela 

fiscalização, por serviço e por dia; 
02 

5 
 Retirar funcionários ou encarregados do serviço 

durante o expediente, sem a anuência prévia do 
CONTRATANTE, por empregado e por dia; 

03 

Para os itens a seguir, deixar de: 

6 
      Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a 

pontualidade de seu pessoal, por funcionário e 
por dia; 

01 

7 
Cumprir determinação formal ou instrução 

complementar do órgão fiscalizador, por 
ocorrência; 

02 

8 
Substituir empregado que se conduza de modo 

inconveniente ou não atenda às necessidades do 
serviço, por funcionário e por dia; 

01 

9 

    Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos 
não previstos nesta tabela de multas, após 

reincidência formalmente notificada pelo órgão 
fiscalizador, por item e por ocorrência; 

03 

10 
       Indicar e manter durante a execução do contrato os 

prepostos previstos no edital/contrato; 
01 

11 

Providenciar treinamento para seus funcionários 
conforme previsto na relação de obrigações da 

CONTRATADA 

01 

 

  

 

20.6. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as 
empresas ou profissionais que: 

20.6.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude 
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 



20.6.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

20.6.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 
virtude de atos ilícitos praticados.  

20.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente 
a Lei nº 9.784, de 1999. 

20.8. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos 
valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, 
caso exigida, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e 
cobrados judicialmente. 

20.8.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente. 

20.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 
conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente 
judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

20.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

20.11. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como 
ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo 
administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 
remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e 
decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 
Administrativo de Responsabilização - PAR.  

20.12. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 
12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

20.13. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, 
com ou sem a participação de agente público.   

20.14. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 



21. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

21.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as 
usuais para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no Edital de Licitação. 

21.2. Os critérios de qualificação econômica a serem atendidos pelo fornecedor estão 
previstos no Edital de Licitação. 

21.3. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão: 

21.3.1. Registro ou inscrição da empresa licitante no CREA (Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia) e/ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo), 
conforme as áreas de atuação previstas no Termo de Referência, em plena 
validade; 

21.3.2. Quanto à capacitação técnico-operacional: apresentação de um ou mais 
atestados de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público 
ou privado devidamente identificada, em nome do licitante, relativo à execução do 
serviço de engenharia, compatível em características, quantidades e prazos com o 
objeto da presente licitação, envolvendo as parcelas de maior relevância e valor 
significativo do objeto da licitação, sendo:  

21.3.2.1. Execução de serviço de reforma em banheiros ou vestiários, 
sendo necessário a comprovação de quantidade mínima do serviço de 
50m² (cinquenta metros quadrados). 

21.3.3. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do 
serviço, a apresentação de diferentes atestados de serviços executados de forma 
concomitante;  

21.3.4. Comprovação da capacitação técnico-profissional, mediante 
apresentação de Certidão de Acervo Técnico – CAT, expedida pelo CREA ou CAU 
da região pertinente, nos termos da legislação aplicável, em nome do(s) 
responsável(is) técnico(s) e/ou membros da equipe técnica que participarão da 
execução do serviço de engenharia, que demonstre a Anotação de 
Responsabilidade Técnica – ART ou o Registro de Responsabilidade Técnica – 
RRT, relativo à execução dos serviços que compõem as parcelas de maior 
relevância técnica e valor significativo da contratação, a saber: 

21.3.4.1. Para o Engenheiro Civil ou Arquiteto e Urbanista: Serviços de 
reforma em banheiros ou vestiários. 

21.3.5. Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima 
elencados deverão pertencer ao quadro permanente da empresa licitante, na data 
prevista para entrega da proposta, entendendo-se como tal, para fins deste 
certame, o sócio que comprove seu vínculo por intermédio de contrato 
social/estatuto social; o administrador ou o diretor; o empregado devidamente 
registrado em Carteira de Trabalho e Previdência Social; e o prestador de serviços 
com contrato escrito firmado com o licitante, ou com declaração de compromisso 
de vinculação contratual futura, caso o licitante se sagre vencedor desta licitação. 



21.3.6. No decorrer da execução do objeto, os profissionais de que trata este 
subitem poderão ser substituídos, nos termos do artigo 30, §10, da Lei n° 8.666, 
de 1993, por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que a 
substituição seja aprovada pela Administração. 

21.3.7. As licitantes, quando solicitadas, deverão disponibilizar todas as 
informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados solicitados, 
apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à 
contratação e das correspondentes Certidões de Acervo Técnico (CAT/CRT), 
endereço atual da contratante e local em que foram executados os serviços de 
engenharia. 

21.3.8. O licitante também deverá apresentar Atestado de Vistoria, assinado 
pelo servidor responsável, conforme modelo anexo ao Edital, caso o licitante opte 
por realizá-la; ou Declaração de Dispensa de Vistoria, conforme modelo anexo 
ao Edital, caso o licitante opte por não a realizar. 

21.4. Os critérios de aceitabilidade de preços serão: 

21.4.1. Valor Global: R$434.711,68 (quatrocentos e trinta e quatro mil setecentos 
e onze reais e sessenta e oito centavos) 

21.4.2. Valores unitários: conforme planilha de composição de preços anexa ao 
Termo de Referência. 

21.4.3. A planilha orçamentária sintética, anexa ao Termo de Referência, foi 
elaborada de acordo com a tabela SINAPI e contém custos unitários que totalizam 
o valor global de R$ 434.711,97. Tal valor, ao ser dividido pelo quantitativo total de 
m² que compõe o objeto, resultou em valor unitário contendo dízima periódica de 
R$4.179,922788461538.  
Considerando que o Portal de Compras do Governo Federal, sistema onde a 
licitação será executada, só aceita o cadastramento de valores com até 2 casas 
decimais, houve a necessidade de arredondar o valor unitário por m² para R$ 
4.179,92, o que resultou no valor global estimado para a contratação de R$ 
434.711,68. 

21.5. O critério de julgamento da proposta é o maior desconto. 

21.6. As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital. 

22. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS 

22.1. O valor máximo aceitável para a contratação, para fins de aplicação do maior 
desconto, será R$434.711,68 (quatrocentos e trinta e quatro mil setecentos e 
onze reais e sessenta e oito centavos). 

23. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

23.1. As despesas decorrentes da execução do objeto correrão à conta de dotação 
orçamentária a ser alocada no orçamento do CEFET/RJ para a(s) 
contratação(ões) decorrente(s) da Ata de Registro de Preços. 



 

________________________________________ 

Raísa Brandão Gaspar 

Arquiteta da Prefeitura/CEFET-RJ 

 

 

 Anexo(s): 

Anexo I-A – Estudo Técnico Preliminar. 

Anexo I-B - Planilha Estimativa de Custos e Formação de Preços (Orçamentária 

Sintética); 

Anexo I-C – Composição do BDI; 

Anexo I-D – RRT – Registro de Responsabilidade Técnica 
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Estudo Técnico Preliminar 5/2023

1. Informações Básicas

Número do processo: 23063.002485/2023-31

2. Descrição da necessidade

Contratação de empresa especializada para execução das reformas dos banheiros do
Cefet Campus Maracanã.

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
CEFET-RJ - Prefeitura Raísa Brandão Gaspar

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

Contratação de empresa, via Sistema de Registro de Preço, para execução de serviços
de engenharia referentes a reforma, readequação e padronização dos banheiros do
Centro Federal de Educação Tecnológica Celso Suckow da Fonseca – CEFET-RJ,
unidade Maracanã, visando melhorar a infraestrutura existente, padronizar os
acabamentos utilizados, sanar problemas relacionados a vazamentos e inserir de
equipamentos hidrossanitários mais eficientes.

A contratação visa que seja possível parcelar os serviços de reforma por unidades de
banheiro, buscando assim, a manutenção do funcionamento da instituição e maior
possibilidade no uso de recursos orçamentários remanescentes e sem destinação na
instituição. A escolha do Sistema de Registro de Preço, se justifica também como o
método que melhor atende a finalidade do escopo do serviço, devido ao fato do serviço
se tratar de uma reforma em que não é garantido que os quantitativos sejam estimados
com total segurança.

A contratação para a execução dos serviços deverá obedecer, no que  couber, ao
disposto na LEI n° 8666, de 21 de junho de 1993  m como nase suas alterações, be
seguintes normas:  

DECRETO Nº 7.892, DE 23 DE JANEIRO DE 2013

CONVENÇÕES COLETIVAS DO TRABALHO

NORMAS TÉCNICAS DE SEGURANÇA DO TRABALHO ( em especial a NR
06 , NR 08, NR 10, NR18, NR24 e as demais que se aplicarem ao escopo do
serviço)

LEI Nº 12.305, DE 2 DE AGOSTO DE 2010
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NORMAS TÉCNICAS DA ABNT NBR ( em especial a ABNT NBR 9050, 5626 ,
NBR 9648, 9649, 12207, 12208, 12209, 9800, 12266, 15.758, 13.753 e as
demais que se aplicarem ao escopo do serviço)

5. Levantamento de Mercado

Não foi realizado pesquisa de mercado, pois, foi possível discriminar os serviços e 
valores através dos preços do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da 
Construção Civil - SINAPI disponibilizado pela Caixa Econômica Federal, mês de 
referência MARÇO/2023.

6. Descrição da solução como um todo

A descrição da solução como um todo abrange o serviço de reforma dos banheiros, 
através dos seguintes serviços:

- Retirada e troca dos revestimentos de piso, parede e teto;

-Recomposição das alvenarias próximas a vazamentos;

- Retirada e troca das portas das cabines sanitárias e porta de entrada;

-Retirada e troca das instalações hidrossanitárias com vazamentos;

-Retirada e troca dos interruptores em mau estado de conservação;

-Retirada e troca das louças, metais e acessórios;

-Pintura do teto;

-Instalação de luminárias;

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

Reforma de 09 unidades e 104,00 metros quadrados de banheiros, sendo:

04 unidades no Bloco D

02 unidades no primeiro pavimento (22,72 m²)

02 unidades no segundo pavimento do Bloco D (22,72 
m²)

02 unidades no Bloco B

 
02 unidades no primeiro pavimento (26,41 m²)

02 unidades no Bloco A
02 unidades de banheiros no térreo próximo ao Bloco H 
(22,45 m²)
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01 unidade no Pavilhão 3 01 unidade no térreo (9,70 m²)

 

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 434.711,97

Valor da contratação: R$ 434.711,97 com BDI de 22%.

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

Pode ser parcelado, pois trata-se de um serviço que será realizado em diferentes 
localizações, sendo possível o parcelamento por ambiente para a execução da reforma.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Não há contratações  interdependentes ou correlatas envolvendo o objeto, pois todo os 
escopos de serviços já estão contemplados como objeto a ser contratado como 
execução de serviço de engenharia.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

O projeto encontra-se em lançamento no PCA de 2023.

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

Os benefícios a serem alcançados são a melhoraria da infraestrutura existente, padronização 
dos acabamentos utilizados, solução dos problemas relacionados a vazamentos e inserção de 
equipamentos hidrossanitários mais eficientes.

E expectativa é que esses benefícios tragam maior economia no consumo de água, e que os 
processos relacionados a manutenção sejam otimizados pela padronização dos acabamentos.

13. Providências a serem Adotadas

As providências a serem tomadas incluem o isolamento do banheiro e desligamento da 
alimentação de água no local.

14. Possíveis Impactos Ambientais

Buscando-se minimizar os impactos ambientais, são requisitos mínimos para as
respectivas aquisições que devem obedecer aos critérios de sustentabilidade:
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• A empresa deverá atender, no que couber, ao critério de sustentabilidade ambiental
previstos na Instrução Normativa SLTI/MPOG nº. 01 de 19/01/2010.

• A empresa deverá possuir as licenças ambientais condizentes com a sua atividade
produtiva e estar em dias com as respectivas licenças.

• Os produtos devem observar os critérios de sustentabilidade ambiental decorrentes de
sua fabricação, nos termos da legislação de regência e suas eventuais alterações.

• Os resíduos decorrentes da fabricação dos produtos cotados deverão ter destinação
ambiental adequada.

• Os produtos possam ter destinação ambiental adequada após o final do ciclo de seu
funcionamento (tempo de uso).

• As empresas poderão comprovar (por outros meios de prova válidos e regulares
admitidos pelo direito) que seus produtos atendem aos requisitos de sustentabilidade
ambiental (ACÓRDÃO Nº. 508/2013 – TCU PLENÁRIO; ACÓRDÃO Nº. 2.403/2012 –
TCU – PLENÁRIO e ACÓRDÃO Nº. 1.929/2013 – TCU – PLENÁRIO)

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

A viabilidade financeira é justificada através da previsão dessa contratação no PCA de 2023. 
Sua viablidade técnica é justificada através dos levantamentos de serviços e especificação 
desses na planilha orçamentária, em que mostra-se que todos os serviços possuem 
embasamento na base de preços praticadas pela Caixa Econômica Federal, via base SINAPI.

A contratação desse serviço é viável e necessária a Instituição, pois trará benefícios na 
infraestrutura do Campus Maracanã, tais como melhoria e economicidade nas suas instalações 
hidrossanitárias.

 

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

Despacho: Fui a responsável pela instrução dessa ETP e demais documentos integrantes do processo.

 

 

RAISA BRANDAO GASPAR
Arquiteta

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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RELATÓRIO DE DIAGNÓSTICO DE BANHEIROS – CEFET-RJ -Campus Maracanã

Planta de situação- Campus Maracanã

Planta baixa -Banheiros Bloco D 
1° e 2° pavimento

Planta baixa - Banheiros Bloco A
térreo Planta baixa - Banheiros Bloco B

1° pavimento

Locação dos banheiros

O presente relatório visa expor a atual infraestrutura dos banheiros do Campus Maracanã do 
CEFET-RJ e propor linhas de ações de melhoria.
Os sanitários prioritários escolhidos para fundamentar  esse relatório que fundamenta a abertura 
de processo de Sistema de Registro de Preço, foram os que apresentam maior fluxo de uso pelos 
alunos da instituição.
A análise 

Planta baixa - Banheiros Bloco B
1° pavimento



FOTO 05: Porta da cabine sem 
fechadura.

FOTO 09:Interruptor 
desgastado e antigo.FOTO 01: Vista geral da bancada de pia.

FOTO 06: Cubas e sifões. FOTO 07: Cuba e 
torneira sem arejador.

FOTO 08 Luminárias e 
rebaixo de teto em gesso.

FOTO 04:Porta da cabine com 
revestimento descolado.

FOTO 03: Fechadura da 
porta de acesso

FOTO 02: Porta de acesso 
ao banheiro

RELATÓRIO DE DIAGNÓSTICO DE BANHEIROS – Campus Maracanã

Diagnóstico do local feito em outubro/2022

BANHEIRO FEMININO – Bloco D – 1° pavimento

FOTO 10: Visada geral do banheiro

FOTO 11: Cabine 
sanitária 01 com trecho 
sem revestimento 

FOTO 12: Cabine 
sanitária 02

FOTO 13: Cabine sanitária 
03 revestimento na parede 
trincado e louça da bacia 
rachada.

FOTO 14: Cabine 
sanitária 04

• Esquadrias (foto 02,03,04,05 e 10)
A porta de acesso e portas das cabines estão com falta de fechadura e com peças
com defeitos. A porta de madeira usada no acesso ao banheiro apresenta pintura
na cor cinza com trechos desgastados, e as portas das cabines apresentam o
revestimento melamínico na cor bege com trechos descolados e desgastado. A
janela em alumínio se apresentam em bom estado.

• Revestimentos (foto 01,06,10,11 e 13)
Os revestimento do piso e parede possuem peças desgastadas e trechos com
peças faltantes.

• Louças (foto 01,06,07 e 10)
As louças da bacia possuem peças rachadas, as cubas estão em bom estado de
conservação. As bacias sanitárias com caixa acoplada não apresentam válvulas
econômicas de duplo acionamento.

• Metais (foto 01,06,07 e 10)
As torneiras se apresentam em bom estado, mas não possuem arejadores para
economia de água. Os ralos e os sifões estão em mau estado de conservação e
alguns registros gerais estão faltando.

• Bancadas e divisórias em granito (foto 01,06,10, 11,12, 13 e 14)
As bancadas e divisórias em granito se apresentam em bom estado de
conservação.

• Rebaixo em gesso (foto 01)
O rebaixo de gesso apresenta buracos e trechos com pintura descascando.

• Iluminação (foto 01 e 08)
A iluminação apresenta peças em bom estado, mas o interruptor apresenta
desgaste

Área de piso/teto......13,00 m²
Área de paredes ...... 41,75 m²
Área  divisórias ........10,62 m²
Área  bancadas ........1,43 m² 

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO



FOTO 01: Vista geral da bancada de pia.

RELATÓRIO DE DIAGNÓSTICO DE BANHEIROS – Campus Maracanã

BANHEIRO MASCULINO – Bloco D – 1° pavimentoRELATÓRIO FOTOGRÁFICO

• Esquadrias (foto 02,03 e 04)
A porta de acesso está com pintura na cor cinza descascando, e com a fechadura
quebrada. As portas das cabines se encontram sem fechaduras e com trechos do
revestimento melamínico descolados, gastos e depredados. A janela basculante
em alumínio se apresenta em bom estado.

• Revestimentos (foto 01,02,03,05,06 e 07)
Os revestimento do piso e parede possuem peças desgastadas e trechos com
peças faltantes.

• Louças (foto 01,03,05,06 e 07)
As louças das bacias e mictórios, juntamente com as cubas estão em bom estado
de conservação. As bacias sanitárias com caixa acoplada não apresentam válvulas
econômicas de duplo acionamento.

• Metais (foto 01)
As torneiras se apresentam em bom estado, mas não possuem arejadores para
economia de água. Os ralos estão em mau estado de conservação e alguns
registros gerais estão faltando.

• Bancadas e divisórias em granito (foto 01,02,06 e 07)
As bancadas e divisórias em granito se apresentam em bom estado de
conservação. Não há divisórias entre os mictórios.

• Rebaixo em gesso (foto 03)
O rebaixo de gesso se encontra em bom estado de conservação.

• Iluminação
A iluminação apresenta peças em bom estado, mas o interruptor apresenta
desgaste.

FOTO 02: Porta de acesso ao banheiro. FOTO 03: Vista dos mictórios e portas das 
cabines sanitárias.

FOTO 04: Porta da cabine sanitária sem 
fechadura.

Diagnóstico do local feito em outubro/2022

FOTO 05: Parede de instalação dos 
mictórios com trechos sem revestimento.

FOTO 06: Cabine sanitária 01. FOTO 07: Cabine sanitária 02.

Área de piso/teto......9,72 m²
Área de paredes ...... 34,00 m²
Área  divisórias ........4,97 m²
Área  bancadas ........0,80 m² 



FOTO 01: Vista geral da bancada de pia.

FOTO 02: Porta de 
acesso ao banheiro

RELATÓRIO DE DIAGNÓSTICO DE BANHEIROS – Campus Maracanã

Diagnóstico do local feito em outubro/2022

BANHEIRO FEMININO – Bloco D – 2° pavimento

FOTO 06: Visada geral das cabines do banheiro.

FOTO 07: Cabine 
sanitária 01

FOTO 09: Cabine 
sanitária 03,com 
rachadura na bacia.

FOTO 10: Cabine 
sanitária 04.

• Esquadrias (foto 01,02,03,05 e 06)
A porta de acesso e portas das cabines estão com falta de fechadura e com peças
com defeitos. A porta de madeira usada no acesso ao banheiro apresenta pintura
na cor cinza com trechos desgastados, e as portas das cabines apresentam o
revestimento melamínico na cor bege com trechos descolados e desgastado. A
janela em alumínio se apresentam em bom estado.

• Revestimentos (foto 01,04,06,07,08,09 e 10)
Os revestimento do piso e parede possuem peças desgastadas e trechos com
peças faltantes.

• Louças (foto 01,04,07,08,09 e 10)
As louças das bacias sanitárias com caixa acoplada não apresentam válvulas
econômicas de duplo acionamento, e possuem peças com rachaduras. As cubas
tem bom estado de conservação mas estão com tonalidades diferentes.

• Metais (foto 01 e 04)
As torneiras se apresentam em bom estado, mas não possuem arejadores para
economia de água. Os ralos estão em mau estado de conservação e alguns
registros gerais estão faltando.

• Bancadas e divisórias em granito (foto 01,04,06,07,08,09 e 10)
A bancada em granito se apresenta com trecho quebrado e sem cuba. As divisórias
em granito se apresentam em bom estado de conservação.

• Rebaixo em gesso (foto 05)
O rebaixo de gesso apresenta buracos e trechos com pintura descascando.

• Iluminação (foto 05)
A iluminação apresenta peças em bom estado, mas o interruptor apresenta
desgaste.

FOTO 03: Porta da 
cabine sem fechadura.

FOTO 04: Bancada em granito com trecho quebrado. FOTO 05: Luminárias e rebaixo de teto em gesso.

FOTO 08: Cabine 
sanitária 02, com trecho 
sem revestimento na 
parede.

Área de piso/teto......13,00 m²
Área de paredes ...... 41,75 m²
Área  divisórias ........10,62 m²
Área  bancadas ........1,43 m² 

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO



RELATÓRIO DE DIAGNÓSTICO DE BANHEIROS – Campus Maracanã

Diagnóstico do banheiro masculino do bloco D- 2° pavimento

BANHEIRO MASCULINO – Bloco D – 2° pavimento

• Esquadrias (foto 02,03,04 e 08)
A porta de acesso e portas das cabines estão com falta de fechadura e com peças
com defeitos. A porta de madeira usada no acesso ao banheiro apresenta pintura
na cor cinza com trechos desgastados, e as portas das cabines apresentam o
revestimento melamínico na cor bege vandalizado com pichações e com trechos
descolando. A janela em alumínio se apresentam em bom estado.

• Revestimentos (foto 01,05,06 e 07)
Os revestimento do piso e parede possuem peças desgastadas.

• Louças (foto 01,05,06 e 07)
As louças da bacia, as cubas e os mictórios estão em bom estado de conservação.
As bacias sanitárias com caixa acoplada não apresentam válvulas econômicas de
duplo acionamento.

• Metais (foto 01 e 05)
As torneiras se apresentam em bom estado, mas não possuem arejadores para
economia de água. Os ralos estão em mau estado de conservação e alguns
registros gerais estão faltando. Os sifões são modelos antigos.

• Bancadas e divisórias em granito (foto 01,06 e 07)
As bancadas e divisórias em granito se apresentam em bom estado de
conservação. Não há divisórias entre os mictórios.

• Rebaixo em gesso (foto 08)
O rebaixo de gesso apresenta pequenos trechos descascando.

• Iluminação (foto 08)
A iluminação apresenta peças em bom estado, mas o interruptor apresenta
desgaste

FOTO 01: Vista geral da bancada de pia. FOTO 02:Porta de acesso ao banheiro. FOTO 03:Porta da cabine sanitária sem 
fechadura e com pichações.

FOTO 04: Porta da cabine sanitária sem 
fechadura e com pichações.

FOTO 05: Mictórios. FOTO 06: Cabine sanitária 01. FOTO 07: Cabine sanitária 02. FOTO 08: Luminárias e rebaixo de teto em 
gesso.

Área de piso/teto......9,72 m²
Área de paredes ...... 34,00 m²
Área  divisórias ........4,97 m²
Área  bancadas ........0,80 m² 

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO



RELATÓRIO DE DIAGNÓSTICO DE BANHEIROS – Campus Maracanã

BANHEIRO FEMININO – Bloco A – térreo

• Esquadrias (foto 02 e 06)
A porta de acesso e portas das cabines estão com falta de fechadura e com peças
com defeitos. A porta de madeira usada no acesso ao banheiro apresenta pintura
na cor cinza com trechos desgastados, e as portas das cabines apresentam o
revestimento melamínico na cor bege com trechos descolados e desgastado. A
janela em alumínio se apresentam em bom estado.

• Revestimentos (foto 01,06,07,08,09 e 10)
Os revestimento do piso e parede possuem peças desgastadas e trechos com
peças faltantes.

• Louças (foto 01,03,07,08,09 e 10)
As louças da bacia e as cubas estão em bom estado de conservação.

• Metais (foto 01,03,07,08,09 e 10,)
As torneiras se apresentam em bom estado, mas não possuem arejadores para
economia de água. Os ralos estão em mau estado de conservação e alguns
registros gerais e válvulas de descarga estão faltando.

• Bancadas e divisórias em granito (foto 01 e 03)
As bancadas e divisórias em granito se apresentam em bom estado de
conservação.

• Rebaixo em gesso (foto 04)
O rebaixo de gesso se apresenta em bom estado, mas com um pequeno furo num
trecho.

• Iluminação (foto 04 e 05)
A iluminação apresenta peças em bom estado, mas o interruptor apresenta
desgaste

FOTO 01: Vista geral da bancada de pia.

FOTO 02:Porta de acesso ao 
banheiro.

FOTO 03: Cuba em louça branca 
e torneira sem arejador.

FOTO 04: Luminárias e rebaixo 
de teto.

FOTO 05: Interruptor

FOTO 06: Vista geral das portas das 
cabines sanitárias.

FOTO 07: Cabine sanitária 01. FOTO 08: Cabine sanitária 02. FOTO 09: Cabine sanitária 03. FOTO 10:Piso com trechos 
sem revestimento.

Área de piso/teto......8,85 m²
Área de paredes ...... 49,10 m²
Área  divisórias ........N/A
Área  bancadas ........0,60 m² 

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO



RELATÓRIO DE DIAGNÓSTICO DE BANHEIROS – Campus Maracanã

BANHEIRO MASCULINO – Bloco A – térreo

• Esquadrias (foto 01,02,03 e 04)
A porta de acesso e portas das cabines estão com falta de fechadura e com peças
com defeitos. A porta de madeira usada no acesso ao banheiro apresenta pintura
na cor cinza com trechos desgastados, as portas das cabines estão com pintura na
cor azul marinho em bom estado. A janela basculante em ferro se apresenta em
bom estado, mas com vidros com padrão de acabamento diferente.

• Revestimentos (foto 01,02,03,04,05,06,07,08 e 09)
Os revestimento do piso e parede possuem peças desgastadas e trechos com
peças faltantes. As paredes apresentam revestimento cerâmico até 2,10 metros e
pintura na cor branca até o teto.

• Louças (foto 01,06,07 e 08)
As louças da bacia, mictórios e a cuba estão em bom estado de conservação.

• Metais (foto 01,06,07 e 08)
A torneira se apresenta em bom estado, mas não possui arejadores para economia
de água. Os ralos estão em mau estado de conservação e alguns registros gerais e
válvulas de descarga estão faltando.

• Bancadas e divisórias em granito (foto 01,04,05 e 06)
As bancadas e divisórias em granito se apresentam em bom estado de
conservação.

• Rebaixo em gesso (foto 03 e 09)
O rebaixo de gesso se apresenta em bom estado.

• Iluminação (foto 03 e 09)
A iluminação apresenta peças em bom estado, mas o interruptor apresenta
desgaste

FOTO 01: Vista geral da bancada de pia. FOTO 02 :Porta de acesso ao banheiro. FOTO 03: Vista das portas das cabines 
sanitárias.

FOTO 04: Janela basculante em ferro e 
pintura na cor cinza claro.

FOTO 05: Bancada e mictórios.

FOTO 06:Mictórios com 
divisórias em granito

FOTO 07: Cabine Sanitária 01. FOTO 08: Cabine Sanitária 
02.

FOTO 09: Rebaixo em gesso 
e luminárias.

Área de piso/teto......13,60m²
Área de paredes ...... 62,65 m²
Área  divisórias ........N/A
Área  bancadas ........0,56 m² 

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO



RELATÓRIO DE DIAGNÓSTICO DE BANHEIROS – Campus Maracanã

BANHEIRO FEMININO – Bloco B – 1° pavimento

• Esquadrias (foto 02,03,04,05 e 06)
A porta de acesso e portas das cabines estão com falta de fechadura e com peças
com defeitos. A porta de madeira usada no acesso ao banheiro apresenta pintura
na cor cinza com trechos desgastados, e as portas das cabines apresentam o
revestimento melamínico na cor cinza com trechos descolados e desgastado. A
veneziana alta sobre a porta precisa de limpeza.

• Revestimentos (foto 01,02,03,06,07,08 e 09)
Os revestimento do piso e parede possuem peças desgastadas e trechos com
peças faltantes e com diferentes tonalidades.

• Louças (foto 01,06,08 e 09)
As louças da bacia e as cubas estão em bom estado de conservação. As louças das
bacias sanitárias com caixa acoplada não apresentam válvulas econômicas de
duplo acionamento.

• Metais (foto 01 e 06)
As torneiras se apresentam em bom estado, mas não possuem arejadores para
economia de água. Os ralos e sifões estão em mau estado de conservação e alguns
registros gerais estão faltando.

• Bancadas e divisórias em granito (foto 01,06,07,08 e 09)
As bancadas e divisórias em granito se apresentam em bom estado de
conservação.

• Rebaixo em gesso (foto 03,06 e 07)
O rebaixo de gesso se apresenta em bom

• Iluminação (foto 03,06 e 07)
A iluminação apresenta peças em bom estado, mas o interruptor apresenta
desgaste

FOTO 01: Vista geral da bancada de pia.

FOTO 02: Porta de acesso ao 
banheiro.

FOTO 03: Porta de acesso e 
degrau na parte interna do 
banheiro.

FOTO 04: Veneziana alta para 
ventilação.

FOTO 05: Porta da cabine 
sanitárias.

FOTO 06: Porta de entrada e bancada da pia.

FOTO 07: Luminárias e rebaixo de 
teto em gesso.

FOTO 08: Cabine sanitária 01. FOTO 09: Cabine sanitária 02.

Área de piso/teto......10,56m²
Área de paredes ...... 37,50 m²
Área  divisórias ........6,00 m²
Área  bancadas ........1,26 m² 

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO



RELATÓRIO DE DIAGNÓSTICO DE BANHEIROS – Campus Maracanã

BANHEIRO MASCULINO – Bloco B – 1° pavimento

• Esquadrias (foto 01e 02)
A porta de acesso e portas das cabines estão com falta de fechadura e com peças
com defeitos. A porta de madeira usada no acesso ao banheiro apresenta pintura
na cor cinza com trechos desgastados, e as portas das cabines apresentam o
revestimento melamínico na cor bege com trechos descolados e desgastado.

• Revestimentos (foto 01,03 e 04)
Os revestimento do piso e parede possuem peças desgastadas e trechos com
peças faltantes.

• Louças (foto 02,03 e 04)
As louças da bacia possuem peças rachadas, as cubas e os mictórios estão em bom
estado de conservação.

• Metais (foto 02,03 e 04)
As torneiras se apresentam em bom estado, mas não possuem arejadores para
economia de água. Os ralos e sifões estão em mau estado de conservação e alguns
registros gerais estão faltando.

• Bancadas e divisórias em granito (foto 01,02 e 03)
As bancadas e divisórias em granito se apresentam em bom estado de
conservação.

• Rebaixo em gesso (foto 01,02 e 03)
O rebaixo de gesso apresenta um buraco com fechamento em pvc e trechos com
pintura descascando.

• Iluminação (foto 01,02 e 03)
A iluminação apresenta peças em bom estado, mas o interruptor apresenta
desgaste.

FOTO 01:Porta de acesso ao banheiro. FOTO 02: Visão geral das cabines sanitárias.

FOTO 03: Vista da bancada de pia. FOTO 04: Mictórios e parede sem trecho de revestimento cerâmico.

Área de piso/teto......15,85m²
Área de paredes ...... 42,95 m²
Área  divisórias ........8,00m²
Área  bancadas ........1,08 m² 

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO



RELATÓRIO DE DIAGNÓSTICO DE BANHEIROS – Campus Maracanã

BANHEIRO MASCULINO – Pavilhão 3

• Esquadrias (foto 02 e 03)
A porta de acesso e portas das cabines estão com falta de fechadura e com peças
com defeitos. A porta de madeira usada no acesso ao banheiro apresenta pintura
na cor cinza com trechos desgastados, e as portas das cabines apresentam o
revestimento melamínico na cor cinza com trechos descolados e desgastado. A
janela em alumínio apresenta um vidro quebrado.

• Revestimentos (foto 01,02 e 03)
O revestimento de parede se encontra com trechos trincados, mas o revestimento
de piso se encontra em bom estado.

• Louças (foto 01 e 03)
As louças da bacia, as cubas e os mictórios estão em bom estado de conservação.

• Metais (foto 01 e 03)
As torneiras se apresentam em bom estado, mas não possuem arejadores para
economia de água. Os ralos estão em mau estado de conservação e alguns
registros gerais estão faltando.

• Bancadas e divisórias em granito (foto 01,02 e 03)
As bancadas e divisórias em granito se apresentam em bom estado de
conservação.

• Rebaixo em gesso (foto 01)
O banheiro se encontra sem rebaixo de gesso.

• Iluminação (foto 01)
A iluminação apresenta peças em bom estado, mas o interruptor apresenta
desgaste

FOTO 01: Vista geral do acesso ao banheiro. FOTO 02: Cabines sanitárias e divisórias em granito. FOTO 03: Vista geral da bancada e cabine.

Área de piso/teto......9,70m²
Área de paredes ...... 37,50 m²
Área  divisórias ........7,00m²
Área  bancadas ........0,95 m² 

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO



RELATÓRIO DE DIAGNÓSTICO DE BANHEIROS – CEFET-RJ -Campus Maracanã

Propostas de ações para melhorias

As propostas de ações de melhoria são embasadas na análise via diagnóstico realizado e exposto 
nesse relatório, em que foi observado que a infraestrutura dos banheiros atualmente no campus 
Maracanã se encontra com peças hidrossanitárias com defeitos e pouco eficientes, revestimentos, 
equipamentos e acabamentos em mau estado de conservação e sem ter uma padronização 
adequada.

A inserção de uma padronização nos acabamentos utilizados nesses ambientes e a adoção de 
equipamentos com maior economicidade hídrica são as ações de melhorias desejadas como 
resultado nas reformas dos banheiros.

Válvulas de 
descarga com duplo 
acionamento

Torneiras com 
arejadores e 
temporizadores

Revestimentos de 
piso e parede 
padronizados

Padrão de cor 
para pintura/ 
revestimento das 
portas de madeira

Granito cinza 
andorinha no piso 
e nas divisórias

Proposta de padronização – principais materiais e acabamentos

Proposta de padronização – perspectivas

Imagem 01: Perspectiva das divisórias
padronizadas no acabamento granito cinza
andorinha, portas das cabines e porta de
acesso na cor cinza claro, piso em peças de
granito cinza andorinha, paredes com
revestimento cerâmico na cor branca, rebaixo
em gesso com pintura na cor branca e
iluminação em luminária tubular com
lâmpada LED.

Imagem 02: Perspectiva das divisórias
padronizadas no acabamento granito cinza
andorinha, portas das cabines e porta de
acesso na cor cinza claro, piso em peças de
granito cinza andorinha, paredes com
revestimento cerâmico na cor branca, rebaixo
em gesso com pintura na cor branca,
iluminação em luminária tubular com
lâmpada LED e mictórios separados por
divisórias em granito cinza andorinha.

Imagem 03: Perspectiva das bancadas em
granito cinza andorinha, com cubas ovais na
cor branca de embutir, torneiras com arejador
e temporizador, torneira de tanque para
limpeza sob a bancada, espelhos retangulares
(50x80 cm) junto a cada cuba com dispenser
para sabonete e papeleira.
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BDI 22%

Banco:
Sinapi 03/2023 (não 
desonerado)

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit
Valor Unit 

com BDI
Total

 1 Administração Local 82.291,78

 1.1  93572 SINAPI ENCARREGADO GERAL DE OBRAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES MES 6 7.743,96 9.447,63 56.685,78

 1.2  90777 SINAPI
ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 150 117,41 143,24 21.486,00

 1.3  100309 SINAPI
TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 80 42,22 51,50 4.120,00

 2 Demolições e retiradas 13.424,26

 2.1  97634 SINAPI
DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO, DE FORMA MECANIZADA 
COM MARTELETE, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

m² 450 15,73 19,19 8.635,50

 2.2  97629 SINAPI
DEMOLIÇÃO DE LAJES, DE FORMA MECANIZADA COM MARTELETE, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

m³ 5 165,48 201,88 1.009,40

 2.3  97641 SINAPI
REMOÇÃO DE FORRO DE GESSO, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

m² 105 5,96 7,27 763,35

 2.4  97644 SINAPI
REMOÇÃO DE PORTAS, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 
AF_12/2017

m² 50 11,12 13,56 678,00

 2.5  97663 SINAPI
REMOÇÃO DE LOUÇAS, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 
AF_12/2017

UN 47 14,73 17,97 844,59

 2.6  97662 SINAPI
REMOÇÃO DE TUBULAÇÕES (TUBOS E CONEXÕES) DE ÁGUA FRIA, DE 
FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

M 60 0,59 0,71 42,60

 2.7  97660 SINAPI
REMOÇÃO DE INTERRUPTORES/TOMADAS ELÉTRICAS, DE FORMA 
MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

UN 9 0,80 0,97 8,73

 2.8  97661 SINAPI
REMOÇÃO DE CABOS ELÉTRICOS, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

M 100 0,81 0,98 98,00

 2.9  97665 SINAPI
REMOÇÃO DE LUMINÁRIAS, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

UN 12 1,54 1,87 22,44

 2.10  97639 SINAPI
REMOÇÃO DE PLACAS E PILARETES DE CONCRETO, DE FORMA MANUAL, 
SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

m² 45 24,08 29,37 1.321,65

 3 Serviços preliminares 9.443,02

 3.1  ART 2020 Próprio ART/RRT e Licenças de obra vb 1 233,94 285,40 285,40

 3.2  74209/001 SINAPI PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO m² 2,5 410,90 501,29 1.253,22

 3.3  93208 SINAPI
EXECUÇÃO DE ALMOXARIFADO EM CANTEIRO DE OBRA EM CHAPA DE 
MADEIRA COMPENSADA, INCLUSO PRATELEIRAS. AF_02/2016

m² 6 1.079,84 1.317,40 7.904,40

 4 Alvenarias 6.120,00

 4.1.1  103325 SINAPI
ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 
VERTICAL DE 14X19X39 CM (ESPESSURA 14 CM) E ARGAMASSA DE 
ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL. AF_12/2021

m² 60 83,61 102,00 6.120,00

 5 Instalações elétricas 4.613,10

 5.1  104477 SINAPI

COMPOSIÇÃO PARAMÉTRICA DE PONTO ELÉTRICO DE ILUMINAÇÃO, COM 
INTERRUPTOR SIMPLES, EM EDIFÍCIO RESIDENCIAL COM ELETRODUTO 
EMBUTIDO SEM NECESSIDADE DE RASGOS, INCLUSO TOMADA, 
ELETRODUTO, CABO E QUEBRA (SEM LUMINÁRIA E LÂMPADA). 
AF_11/2022

UN 15 151,76 185,14 2.777,10

 5.2  E027 Próprio
Fornecimento e Instalação de Luminária 2 X 20W SOBREPOR com 2 lâmpadas 
Led 10W

UN 15 100,33 122,40 1.836,00

 6 Tubulações hidrossanitárias 6.011,60

 6.1  89957 SINAPI
PONTO DE CONSUMO TERMINAL DE ÁGUA FRIA (SUBRAMAL) COM 
TUBULAÇÃO DE PVC, DN 25 MM, INSTALADO EM RAMAL DE ÁGUA, 
INCLUSOS RASGO E CHUMBAMENTO EM ALVENARIA. AF_12/2014

UN 10 174,52 212,91 2.129,10

 6.2  91796 SINAPI

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE 
TUBO DE PVC, SÉRIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 150 MM 
(INSTALADO EM SUB-COLETOR AÉREO), INCLUSIVE CONEXÕES, CORTES 
E FIXAÇÕES, PARA PRÉDIOS. AF_10/2015

M 15 77,54 94,59 1.418,85

 6.3  91790 SINAPI

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE 
TUBOS DE PVC, SÉRIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 MM (INSTALADO EM 
RAMAL DE ENCAMINHAMENTO, OU CONDUTORES VERTICAIS), INCLUSIVE 
CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES, PARA PRÉDIOS. AF_10/2015

M 15 62,01 75,65 1.134,75

 6.4  91793 SINAPI

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE 
TUBO DE PVC, SÉRIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM (INSTALADO 
EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO), 
INCLUSIVE CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES PARA, PRÉDIOS. 
AF_10/2015

M 10 108,93 132,89 1.328,90

 7 Revestimentos 121.512,10

 7.1  87759 SINAPI
CONTRAPISO EM ARGAMASSA PRONTA, PREPARO MANUAL, APLICADO 
EM ÁREAS MOLHADAS SOBRE IMPERMEABILIZAÇÃO, ACABAMENTO NÃO 
REFORÇADO, ESPESSURA 3CM. AF_07/2021

m² 105 114,54 139,73 14.671,65

 7.2  98671 SINAPI PISO EM GRANITO APLICADO EM AMBIENTES INTERNOS. AF_09/2020 m² 105 456,96 557,49 58.536,45

 7.3  87265 SINAPI

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS 
TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 20X20 CM APLICADAS EM 
AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 5 M² NA ALTURA INTEIRA DAS 
PAREDES. AF_06/2014

m² 400 69,39 84,65 33.860,00

OBJETO SERVIÇO DE REGISTRO DE PREÇO PARA REFORMA DOS BANHEIROS DO CEFETE MARACANÃ

Orçamento Sintético 

  



  

 7.4  87878 SINAPI
CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO 
INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO.  ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 
PREPARO MANUAL. AF_06/2014

m² 400 5,32 6,49 2.596,00

 7.5  87554 SINAPI

EMBOÇO, PARA RECEBIMENTO DE CERÂMICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 
1:2:8, PREPARO MANUAL, APLICADO MANUALMENTE EM FACES 
INTERNAS DE PAREDES, PARA AMBIENTE COM ÁREA MAIOR QUE 10M2, 
ESPESSURA DE 10MM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF_06/2014

m² 400 24,28 29,62 11.848,00

 8 Rebaixo em gesso 10.400,25

 8.1  96114 SINAPI
FORRO EM DRYWALL, PARA AMBIENTES COMERCIAIS, INCLUSIVE 
ESTRUTURA DE FIXAÇÃO. AF_05/2017_P

m² 105 81,19 99,05 10.400,25

 9 Pintura 7.395,15

 9.1  88496 SINAPI
APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM TETO, DUAS DEMÃOS. 
AF_06/2014

m² 105 37,06 45,21 4.747,05

 9.2  88488 SINAPI
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM TETO, 
DUAS DEMÃOS. AF_06/2014

m² 105 20,68 25,22 2.648,10

 10 Bancadas e divisórias 74.901,66

 10.1  86895 SINAPI
BANCADA DE GRANITO CINZA POLIDO, DE 0,50 X 0,60 M, PARA 
LAVATÓRIO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 28 393,42 479,97 13.439,16

 10.2  102253 SINAPI
DIVISORIA SANITÁRIA, TIPO CABINE, EM GRANITO CINZA POLIDO, ESP = 
3CM, ASSENTADO COM ARGAMASSA COLANTE AC III-E, EXCLUSIVE 
FERRAGENS. AF_01/2021

m² 55 915,99 1.117,50 61.462,50

 11 Louças e metais 30.627,35

 11.1  86938 SINAPI
CUBA DE EMBUTIR OVAL EM LOUÇA BRANCA, 35 X 50CM OU 
EQUIVALENTE, INCLUSO VÁLVULA E SIFÃO TIPO GARRAFA EM METAL 
CROMADO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 19 382,74 466,94 8.871,86

 11.2  E059 Próprio
TORNEIRA METALICA CROMADA DE MESA, PARA LAVATORIO, 
TEMPORIZADA PRESSAO FECHAMENTO AUTOMATICO, BICA BAIXA (ref. 
composição 100853)

un 19 146,42 178,63 3.393,97

 11.3  86914 SINAPI
TORNEIRA CROMADA 1/2   OU 3/4 PARA TANQUE, PADRÃO MÉDIO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 9 87,05 106,20 955,80

 11.4  86932 SINAPI
VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA - 
PADRÃO MÉDIO, INCLUSO ENGATE FLEXÍVEL EM METAL CROMADO, 1/2  
X 40CM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 19 570,08 695,49 13.214,31

 11.5  95469 SINAPI
VASO SANITARIO SIFONADO CONVENCIONAL COM  LOUÇA BRANCA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 5 323,33 394,46 1.972,30

 11.6  99635 SINAPI
VÁLVULA DE DESCARGA METÁLICA, BASE 1 1/2", ACABAMENTO 
METALICO CROMADO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021

UN 5 311,75 380,33 1.901,65

 11.7  104327 SINAPI
RALO SIFONADO REDONDO, PVC, DN 100 X 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, 
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 11 23,66 28,86 317,46

 12 Esquadrias 56.299,36

 12.1  90790 SINAPI

KIT DE PORTA-PRONTA DE MADEIRA EM ACABAMENTO MELAMÍNICO 
BRANCO, FOLHA LEVE OU MÉDIA, 80X210CM, EXCLUSIVE FECHADURA, 
FIXAÇÃO COM PREENCHIMENTO PARCIAL DE ESPUMA EXPANSIVA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

UN 9 843,59 1.029,17 9.262,53

 12.2  100675 SINAPI

KIT DE PORTA-PRONTA DE MADEIRA EM ACABAMENTO MELAMÍNICO 
BRANCO, FOLHA LEVE OU MÉDIA, 90X210, EXCLUSIVE FECHADURA, 
FIXAÇÃO COM PREENCHIMENTO TOTAL DE ESPUMA EXPANSIVA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

UN 2 934,17 1.139,68 2.279,36

 12.3  90788 SINAPI

KIT DE PORTA-PRONTA DE MADEIRA EM ACABAMENTO MELAMÍNICO 
BRANCO, FOLHA LEVE OU MÉDIA, 60X210CM, EXCLUSIVE FECHADURA, 
FIXAÇÃO COM PREENCHIMENTO PARCIAL DE ESPUMA EXPANSIVA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

UN 22 815,21 994,55 21.880,10

 12.4  91341 SINAPI
PORTA EM ALUMÍNIO DE ABRIR TIPO VENEZIANA COM GUARNIÇÃO, 
FIXAÇÃO COM PARAFUSOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

m² 27 694,52 847,31 22.877,37

 13 Ferragens e acessorios 10.342,14

 13.1  100705 SINAPI TARJETA TIPO LIVRE/OCUPADO PARA PORTA DE BANHEIRO. AF_12/2019 UN 24 98,24 119,85 2.876,40

 13.2  85005 SINAPI
ESPELHO CRISTAL, ESPESSURA 4MM, COM PARAFUSOS DE FIXACAO, 
SEM MOLDURA

m² 8 400,49 488,59 3.908,72

 13.3  00037400 SINAPI PAPELEIRA PLASTICA TIPO DISPENSER PARA PAPEL HIGIENICO ROLAO UN 23 36,42 44,43 1.021,89

 13.4  00011758 SINAPI
SABONETEIRA PLASTICA TIPO DISPENSER PARA SABONETE LIQUIDO 
COM RESERVATORIO 800 A 1500 ML

UN 20 34,99 42,68 853,60

 13.5  00037401 SINAPI
TOALHEIRO PLASTICO TIPO DISPENSER PARA PAPEL TOALHA 
INTERFOLHADO

UN 11 36,42 44,43 488,73

 13.6  00037399 SINAPI CABIDE/GANCHO DE BANHEIRO SIMPLES EM METAL CROMADO UN 24 40,74 49,70 1.192,80

 14 Limpeza final 1.330,20

 14.1  9537 SINAPI LIMPEZA FINAL DA OBRA m² 105 4,56 5,56 583,80

 14.2  72897 SINAPI CARGA MANUAL DE ENTULHO EM CAMINHAO BASCULANTE 6 M3 m³ 15 33,55 40,93 613,95

 14.3  72900 SINAPI
TRANSPORTE DE ENTULHO COM CAMINHAO BASCULANTE 6 M3, 
RODOVIA PAVIMENTADA, DMT 0,5 A 1,0 KM

m³ 15 7,24 8,83 132,45

Total Geral 434.711,97

Total sem BDI 356.330,99
Total do BDI 78.380,98
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1 CUSTOS INDIRETOS 7,40%
1.1 Administração Central 4,00%
1.2 Seguros + Garantia 0,90%
1.3 Riscos 1,27%
1.4 Despesas Financeiras 1,23%

2 TRIBUTOS 5,15%
2.1 PIS 0,65%
2.2 CONFINS 3,00%
2.3 ISS 1,50%

3 LUCRO 7,67%
3.1 Lucro 7,67%

4 BDI 22,00%

Parâmetros:

AC  →  Administração Central
S  →  Seguro
R    →  Riscos 
G     →  Garantia
DF    →  Despesas Financeiras
L  →  Taxa de Lucro/Remuneração
I  →  Incidência de Impostos (PIS, COFINS e ISS)

COMPOSIÇÃO DO BDI

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA

BDI - COMPOSIÇÃO ANALÍTICA
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1. RESPONSÁVEL TÉCNICO

Nome Civil/Social: RAÍSA BRANDÃO GASPAR CPF: 118.XXX.XXX-69
Título Profissional: Arquiteto(a) e Urbanista Nº do Registro: 000A977616

2. DETALHES DO RRT

Nº do RRT: SI13206718I00CT001 Modalidade: RRT SIMPLES
Data de Cadastro: 20/06/2023 Forma de Registro: INICIAL
Data de Registro: 04/07/2023 Forma de Participação: INDIVIDUAL
Tipologia: Educacional

2.1 Valor do RRT

Valor do RRT: R$115,18 Pago em: 03/07/2023

3. DADOS DO SERVIÇO/CONTRATANTE

3.1 Serviço 001

Contratante: CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA
FONSECA

CPF/CNPJ: 42.XXX.XXX/0001-05

Tipo: Órgão Público Data de Início: 01/12/2023
Valor do Serviço/Honorários: R$0,00 Data de Previsão de Término:

01/12/2024

3.1.1 Dados da Obra/Serviço Técnico

CEP: 20271110 Nº: 229
Logradouro: MARACANÃ Complemento:
Bairro: MARACANÃ Cidade: RIO DE JANEIRO
UF: RJ Longitude: Latitude:

3.1.2 Descrição da Obra/Serviço Técnico

Elaboração de processo para contratação de empesa via Sistema de Registro de Preços para execução de serviços de
reforma dos banheiros do CEFET-RJ, Campus Maracanã

3.1.3 Declaração de Acessibilidade

Declaro o atendimento às regras de acessibilidade previstas em legislação e em normas técnicas pertinentes para as
edificações abertas ao público, de uso público ou privativas de uso coletivo, conforme § 1º do art. 56 da Lei nº 13146, de 06
de julho de 2015.

3.1.4 Dados da Atividade Técnica

Grupo: PROJETO Quantidade: 104,00
Atividade: 1.10.3 - Orçamento Unidade: metro quadrado

4. RRT VINCULADO POR FORMA DE REGISTRO

Nº do RRT Contratante Forma de Registro Data de Registro

http://www.caubr.gov.br/


A autenticidade deste RRT pode ser verificada em: https://siccau.caubr.gov.br/app/view/sight/externo?form=Servicos, ou via QRCode. Documento Impresso em:
13/07/2023 às 10:27:30 por: siccau, ip 10.128.0.1.
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SI13206718I00CT001 CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO
TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA
FONSECA

INICIAL 20/06/2023

5. DECLARAÇÃO DE VERACIDADE

Declaro para os devidos fins de direitos e obrigações, sob as penas previstas na legislação vigente, que as informações
cadastradas neste RRT são verdadeiras e de minha responsabilidade técnica e civil.

6. ASSINATURA ELETRÔNICA

Documento assinado eletronicamente por meio do SICCAU do arquiteto(a) e urbanista RAÍSA BRANDÃO GASPAR, registro
CAU nº 000A977616, na data  e hora: 20/06/2023 12:58:32, com o uso de login e de senha. O CPF/CNPJ está oculto
visando proteger os direitos fundamentais de liberdade, privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa
natural (LGPD)
A autenticidade deste RRT pode ser verificada em: https://siccau.caubr.gov.br/app/view/sight/externo?form=Servicos, ou
via QRCode. 

http://www.caubr.gov.br/
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ANEXO II – PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 16/2023 
 
 

 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 
 
 

Ao pregoeiro, 
 
Ref.: Pregão Eletrônico SRP nº 16/2023 
 
 
Prezados Senhores 
 
 
 Encaminhamos nossa proposta de preços para a 
________________________________________________________________________
________________________________________________________________________
______________________________________________________________. 
 
 A proposta terá validade de ........(....) dias, a partir da data de apresentação. 
 
 O preço proposto contempla todas as despesas necessárias à plena execução do 
objeto, tais como de pessoal e de administração e todos os encargos (obrigações sociais, 
impostos, taxas, etc) incidentes sobre os serviços objeto desta licitação, nada mais sendo 
lícito pleitear a este título. 
 
 Desde já declaramo-nos cientes de que o CEFET/RJ procederá à retenção de 
tributos e contribuições nas situações previstas em lei. 
 
 
 

Local, _______ de _______________ de _______. 
 
 
 
 
____________________________________________ 
Nome e Assinatura do Representante Legal da Empresa 
 
 
 
_____________________________________________ 
Endereço e CNPJ da Empresa 

 
 
 
 
 
 

 



ANEXO III– PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 16/2023 

 

DADOS CADASTRAIS DA EMPRESA 

 

Razão Social: _____________________________________ 

 CNPJ/MF: ________________________________________ 

  Endereço: ________________________________________ 

  Telefone: _________________________________________ 

  CEP: ____________________________________________ 

  Cidade: ___________________________ UF: ___________ 

 E-mail: ___________________________________________ 

  Banco: __________ Agência: _________ c/c: ____________ 

 

 
 

Dados do Representante Legal da Empresa: 

 Nome:________________________________________________________ 

 Endereço:_____________________________________________________ 

 CEP:_________________Cidade:________________________UF:_______ 

  CPF/MF:________________________Cargo/Função:__________________ 

  Cart.ldent nº:___________________________Expedido por: ____________ 

  Naturalidade:____________________Nacionalidade:___________________ 

Estado civil: ____________________ 

 
 
 

_______________ASSINATURA________________ 
 [Nome do Representante Legal da Empresa] 

sócio, dirigente, proprietário ou procurador da Licitante,  
Cargo / Telefone 

 

 



ANEXO IV – PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 16/2023 

 
 

TERMO DE VISTORIA 
(   ) 1ª Via Empresa Vistoriante 
(   ) 2ª Via Campus Vistoriado 

 
 
Atestamos, para fins de participação no Pregão Eletrônico SRP nº 16/2023, que a 

empresa _____________________________________________________________, 

CNPJ nº _____________________________, telefone ( )_______________________, 

e-mail______________________________________________, por meio do Sr(a). 

________________________________,cargo_________________________e CPF nº 

____________________, vistoriou as dependências do Campus Maracanã do 

CEFET/RJ, situado à Rua General Canabarro, nº 485, Maracanã, Rio de Janeiro/RJ, 

local onde deverão ser executados os serviços de reforma dos banheiros, tomando 

conhecimento de todas as informações e condições para o cumprimento das 

obrigações do objeto da licitação. 

                                   

                                   Local, ______ de ______________de ______. 
 

 
_____________________________________________ 

 [Assinatura e carimbo do servidor responsável] 
Campus Maracanã do CEFET/RJ 

 
 
 
 
 
 
 

_____________________________________________ 
 [Representante da empresa, responsável pela vistoria, acima identificado] 

 
 



 
ANEXO V – PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 16/2023 

 

 

DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE VISTORIA  
 

 
Pregão Eletrônico SRP nº 16/2023 
 

A empresa _________________________________, CNPJ № __.___.___/_____-__, 

por intermédio do (a) Senhor (a) ____________________________, indicado 

expressamente como seu representante, declara ter pleno conhecimento das 

condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos para o cumprimento do 

objeto da licitação, dispensando a necessidade da vistoria in loco prevista no 

Instrumento Convocatório. Declara, ainda, que se responsabiliza pela citada dispensa 

e por situações supervenientes.  

 

Reafirmamos que nos fora dado, mediante cláusula expressa do Edital, acesso às 

instalações físicas do Campus Maracanã do CEFET/RJ, local onde serão executados 

os serviços de reforma dos banheiros, porém dispensamos a vistoria in loco por 

julgarmos suficientes as informações prestadas no Instrumento Convocatório e, em 

especial, no Termo de Referência e seus anexos. 

 

Local, _______ de _______________ de _______. 

 

 

___________________________________________ 

  (Representante da Empresa) 

 
 



ANEXO VI – PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 16/2023 

 
 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA 
FONSECA 

 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
N.º ......... 

 
O CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA 
FONSECA – CEFET/RJ, com sede na Avenida Maracanã, nº 229 - Maracanã, na 
cidade do Rio de Janeiro / RJ, inscrito no CNPJ sob o nº 42.441.758/0001-05, neste 
ato representado pelo Diretor-Geral, Mauricio Saldanha Motta, nomeado pela Portaria 
MEC nº 165, de 24 de março de 2021, publicada no DOU de 25 de março de 2021, 
portador da matrícula funcional SIAPE nº 390990, considerando o julgamento da 
licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS 
nº 16/2023, publicada no DOU de ...../...../....., processo administrativo n.º 
23063.002485/2023-31,  RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e 
qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  
quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as 
partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 
alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013 e suas alterações, e em 
conformidade com as disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO 
 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual prestação de 
serviço de.................................., especificado(s) no(s) item(ns).................... do 
Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão Eletrônico SRP nº 16/2023, 
que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, 
independentemente de transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas 
na(s) proposta(s) são as que seguem:  



Prestador do serviço (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 
 

Item 
do 
TR 

DESCRIÇÃO/ 
ESPECIFICAÇÃO 

Unidade 
de 

Medida 

Quantidade Valor 
Unitário  

X     

 
2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta 

como anexo a esta Ata. 
 

 
 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 
 

3.1. O órgão gerenciador será o Centro Federal de Educação Tecnológica Celso 
Suckow da Fonseca – CEFET/RJ. 

3.2. A presente Ata de Registro de Preços não possui órgãos participantes. 

 
 
 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação. 

 

5. VALIDADE DA ATA  
 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da data de 
sua assinatura, não podendo ser prorrogada. 

 

6. REVISÃO E CANCELAMENTO  
 

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos 
não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos 
preços registrados nesta Ata. 

 
6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução 

dos preços  praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto 
registrado, cabendo à Administração promover as  negociações junto ao(s) 
fornecedor(es). 

 
6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para 
negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

 
6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado 

será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
 



6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus 
preços aos valores de mercado observará a classificação original. 

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se 
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

6.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação. 

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

6.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar 
superior àqueles praticados no mercado; ou 

6.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 
será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório 
e a ampla defesa. 

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados: 

6.9.1.  Por razão de interesse público; ou 

6.9.2.  A pedido do fornecedor.  

 

7. DAS PENALIDADES 
 

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 
penalidades estabelecidas no Edital. 

7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro 
de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não 
honrarem o compromisso assumido injustificadamente, nos termos do art. 
49, §1º do Decreto nº 10.024/19.  

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes 
do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, 
do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento 
disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao 
respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único, 
do Decreto nº 7.892/2013). 

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de 
instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 



 

8. CONDIÇÕES GERAIS 
 

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e 
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor 
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no 
Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de 
preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos 
termos do art. 12, §1º do Decreto nº 7.892/2013. 

8.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos 
licitantes que aceitarem cotar os serviços com preços iguais ao do licitante 
vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos 
do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2013. 

 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de 
igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 
 

 

........................., .......... de ................de ............. 

. 

Assinaturas 
 
 
 

MAURICIO SALDANHA MOTTA   
Diretor-Geral do CEFET/RJ 

 
 
 
 
 
 

Representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(es) registrado(s) 
 



ANEXO VII – PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 16/2023 

 
 

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

 

                                                            

 

 

 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇO DE ENGENHARIA Nº......../...., QUE 

FAZEM ENTRE SI O CENTRO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO 

SUCKOW DA FONSECA (CEFET/RJ) E A 

EMPRESA .......................................................... 

 

O CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA 

FONSECA, com sede na Avenida Maracanã, nº 229 - Maracanã, na cidade do Rio de 

Janeiro / RJ, inscrito no CNPJ sob o nº 42.441.758/0001-05, neste ato representado 

pelo Diretor-Geral, Mauricio Saldanha Motta, nomeado pela Portaria MEC nº 165, de 24 

de março de 2021, publicada no DOU de 25 de março de 2021, portador da matrícula 

funcional SIAPE nº 390990, doravante denominado CONTRATANTE, e a 

empresa.............................., inscrita no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediada na 

..................................., doravante designada CONTRATADA, neste ato representada 

pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ................., 

expedida pela (o) .................., e CPF nº .........................,  tendo em vista o que consta 

no Processo n.º 23063.002485/2023-31 e em observância às disposições da Lei nº 

8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 

7.983, de 8 de abril de 2013, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, bem como 

da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 26 de maio de 2017 e suas alterações, 

resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico por 

Sistema de Registro de Preços nº 16/2023, mediante as cláusulas e condições a 

seguir enunciadas. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 



1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviço comum de engenharia, 
que será prestado nas condições estabelecidas no Termo de Referência e demais 
documentos técnicos que se encontram anexos ao Edital. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão e seus anexos, identificado no 
preâmbulo acima, e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3. Objeto da contratação: 

 

ITEM 

 

  

 ESPECIFICAÇÃO UN QTD 

 
 
LOCAL DE 
EXECUÇÃO 

VALOR  
UNITÁRIO 

R$ 

VALOR 
TOTAL 

R$ 

 
1 

Contratação de serviços de 
reforma dos banheiros do 
CEFET-RJ, Campus 
Maracanã. 

m²             
Campus 

Maracanã do 
CEFET/RJ           

                 

           
 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 
  

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses, contados a partir 
da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado com base no § 1º do art. 57 da Lei 
nº 8.666, de 1993. 

 
2.1.1. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas 

referentes à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, 
para fins de inscrição em restos a pagar, conforme Orientação Normativa AGU 
n° 39, de 13/12/2011. 

 
2.2. A execução dos serviços será iniciada no prazo de 15 dias a contar da data de 

recebimento da ordem de serviço. A conclusão dos serviços deverá ocorrer dentro do 
cronograma de execução a ser efetuado pela empresa contratada e aprovado pela 
equipe de fiscalização do contrato. 
 

2.3. A prorrogação dos prazos de execução e vigência do contrato será precedida da 
correspondente adequação do cronograma físico-financeiro, bem como de justificativa 
e autorização da autoridade competente para a celebração do ajuste, devendo ser 
formalizada nos autos do processo administrativo. 
 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO  
 

3.1. O valor total da contratação é de R$..........(......). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 



4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 20...., na 
classificação abaixo. 

Gestão/Unidade: 15244/153010             

Fonte: .... 

Programa de Trabalho: .... 

Elemento de Despesa: .... 

PI: .... 

 
5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 
 

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes 

encontram-se definidos no Termo de Referência e no Anexo XI da IN SEGES/MP nº 

5/2017.  

 
6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE  

6.1.  As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 
Referência, anexo do Edital. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA – MODELO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO  
 

8.1. O modelo de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os 
materiais que serão empregados, a disciplina do recebimento do objeto e a fiscalização 
pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

8.2. O contrato será acompanhado e fiscalizado por servidores designados através de 
portaria específica expedida pelo Diretor-Geral do CEFET/RJ, em atendimento ao 
artigo 67 da Lei 8.666/93. Independente de qualquer aviso, o CEFET/RJ, a seu critério, 
poderá fazer a substituição dos responsáveis pela fiscalização, sem que haja 
necessidade de elaboração de Termo Aditivo. 

 
9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA  
 

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no 
Termo de Referência, anexo do Edital. 

 



10.  CLÁUSULA DÉCIMA – SUBCONTRATAÇÃO 
 

10.1. É permitida a subcontratação parcial do objeto, respeitadas as condições e 
obrigações estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital, e na proposta 
da contratada. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

11.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo 
de Referência, anexo do Edital. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO  
 

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos 
incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as 
consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da 
aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 

12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.  

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES E PERMISSÕES 
 

13.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de 
inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

 
13.2. É permitido à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para 

qualquer operação financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos 
previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020. 

 
13.2.1. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo aditivo, 

dependerá de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da 
cessionária, bem como da certificação de que a cessionária não se encontra 
impedida de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação 
em vigor, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020. 



 
13.2.2. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado 

à cedente (contratada) pela execução do objeto contratual, com o desconto 
de eventuais multas, glosas e prejuízos causados à Administração, sem 
prejuízo da utilização de institutos tais como os da conta vinculada e do 
pagamento direto previstos na IN SEGES/MP nº 5, de 2017, caso aplicáveis. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO REGIME DE EXECUÇÃO E DAS ALTERAÇÕES 
 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 
8.666, de 1993, bem como do ANEXO X da IN SEGES/MP nº 05, de 2017 

14.2. A diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global de 
referência não poderá ser reduzida em favor do contratado em decorrência de 
aditamentos que modifiquem a planilha orçamentária. 

14.3. Na hipótese de celebração de aditivos contratuais para a inclusão de novos 
serviços, o preço desses serviços será calculado considerando o custo de 
referência e a taxa de BDI de referência especificada no orçamento-base da 
licitação, subtraindo desse preço de referência a diferença percentual entre o valor 
do orçamento-base e o valor global do contrato obtido na licitação, com vistas a 
garantir o equilíbrio econômico-financeiro do contrato e a manutenção do percentual 
de desconto ofertado pelo contratado, em atendimento ao art. 37, inciso XXI, da 
Constituição Federal e aos arts. 14 e 15 do Decreto nº 7.983/2013. 

14.4 Para o objeto ou parte do objeto contratual sujeita ao regime de empreitada por 
preço unitário, a diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço 
global de referência poderá ser reduzida para a preservação do equilíbrio 
econômico-financeiro do contrato em casos excepcionais e justificados, desde que 
os custos unitários dos aditivos contratuais não excedam os custos unitários do 
sistema de referência utilizado na forma do Decreto nº 7.983/2013, assegurada a 
manutenção da vantagem da proposta vencedora ante a da segunda colocada na 
licitação. 

14.5 O serviço adicionado ao contrato ou que sofra alteração em seu quantitativo ou 
preço deverá apresentar preço unitário inferior ao preço de referência da 
administração pública divulgado por ocasião da licitação, mantida a 
proporcionalidade entre o preço global contratado e o preço de referência, 
ressalvada a exceção prevista no subitem anterior e respeitados os limites do 
previstos no § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 
 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002, e demais normas 
federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 
8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais 
dos contratos. 

 



16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 
 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por 
extrato, no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO  
 

17.1. É eleito o Foro da Seção Judiciária do Rio de Janeiro - Justiça Federal, para dirimir 
os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam 
ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2º da Lei nº 8.666/93. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 3 
(três) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos 
contraentes e por duas testemunhas. 

 

 

Rio de Janeiro, .......... de.......................................... de 20.... 

 

 

____________________________________ 

MAURICIO SALDANHA MOTTA   
Diretor-Geral do CEFET/RJ 

 

 

 

___________________________________ 

Representante Legal da CONTRATADA 

 

 

TESTEMUNHAS: 

____________________________________ CPF: __________________________. 
 
____________________________________ CPF: __________________________. 



ANEXO VIII – PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 16/2023 
 
 

 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO 
ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº _____/_______ 

 

A empresa _______________________________________________________, 
inscrita no CNPJ nº ________________________, por meio de seu representante 
legal, declara para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não 
emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, 
na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição 
Federal. 

 

 

.........................., ........... de .......................... de.............. 

 

 

___________________________________ 

Representante Legal da Empresa 

 



ANEXO IX – PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 03/2023 

 
 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

 

______________________________________________, representante devidamente 
constituído da empresa________________________________________________, inscrita no 
CNPJ nº ________________________, para fins do disposto no Edital do Pregão Eletrônico 
SRP nº _____/______, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal 
Brasileiro, que: 

 (a) a proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico SRP nº _____/______ foi 
elaborada de maneira independente pela empresa 
____________________________________ e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em 
parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante 
potencial ou de fato do Pregão Eletrônico SRP nº _____/______, por qualquer meio ou por 
qualquer pessoa; 
 
(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão Eletrônico SRP nº 
_____/______ não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial 
ou de fato do Pregão Eletrônico SRP nº _____/______, por qualquer meio ou por qualquer 
pessoa; 
 
(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer 
outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico SRP nº _____/______, quanto a 
participar ou não da referida licitação; 
 
(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico SRP nº 
_____/______não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido 
com qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico SRP nº 
_____/______antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 
 
(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico SRP nº 
_____/______não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou 
recebido de qualquer integrante do Centro Federal de Educação Tecnológica Celso Suckow da 
Fonseca (CEFET/RJ), antes da abertura oficial das propostas; e 
 
(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos 
poderes e informações para firmá-la. 

 

.........................., ........... de .......................... de.............. 

 

 

______________________________________________ 

(Representante Legal da Empresa) 



ANEXO X – PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 16/2023 
 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE 
IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº _____/_______ 

 

A empresa ____________________________________, CNPJ nº __________________, 
por meio de seu representante legal, declara, sob as penas da lei, que até a presente 
data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, 
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

 

.........................., ........... de .......................... de.............. 

 

 

___________________________________ 

Representante Legal da Empresa 

 



ANEXO XI – PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 16/2023 
 

 

 

DECLARAÇÃO ME/EPP 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº _____/_______ 

 

A empresa ________________________, CNPJ nº _____________________, por 
meio de seu representante legal, declara, sob as penas da Lei, que não ultrapassou o 
limite de faturamento e cumpre os requisitos estabelecidos no Art. 3º da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, sendo apta a usufruir do 
tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 da referida Lei 
Complementar. 

 

.........................., ........... de .......................... de.............. 

 

 

___________________________________ 

Representante Legal da Empresa 

 

 



ANEXO XII - PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 16/2023 
 

 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA 
FONSECA 

CEFET/RJ 

 
ORDEM DE SERVIÇO Nº. XX/20XX 

 
 
PROCESSO Nº. 23063.002485/2023-31 
 

LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 16/2023 

OBJETO:  

Contratação de serviços de reforma dos banheiros do Campus Maracanã do CEFET/RJ. 

PRAZO PARA EXECUÇÃO:  

O prazo para execução será de ..........(........................) dias, a contar da data de início da execução. 

RESULTADO SOLICITADO: 

 
Cumprimento do objeto da Licitação PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 16/2023, atendidas as exigências e demais 
condições previstas no Edital de Licitação e no Instrumento Contratual. 
 

CUSTO DA CONTRATAÇÃO:                                           

 R$ XXXXX,XX (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx)    
                                        

LOCAL DE EXECUÇÃO: 

CEFET/RJ - CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA  
 
CAMPUS MARACANÃ 
 
ENDEREÇO: ............................................................................................................................................................... 
 
Em cumprimento aos dispositivos previstos em lei, e tendo em vista a assinatura do Termo de Contrato nº. 
XXX/20XX, datado de .........../.........../..............., fica notificada a empresa 
.........................................................................................., que o prazo para  início dos serviços será de até 15 (quinze) 
dias, a contar da data de assinatura e recebimento do presente documento, conforme combinado e aprovado pelas 
partes interessadas abaixo indicadas. 

 
DATA DE ASSINATURA E RECEBIMENTO DA ORDEM DE SERVIÇO Nº. XX/20XX PELA EMPRESA 

CONTRATADA: .............../.........../............... 
 
 
 
  ______________________ 

MAURICIO SALDANHA MOTTA  
Diretor- Geral do CEFET/RJ 

 

 
 
 

______________________ 
Fiscal de Contrato 

 
 

 
______________________ 

Contratada 

 


